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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA  ___ª  VARA 

DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO 

PAULO.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO ,  por  

seu Núcleo Especial izado de Cidadania e  Direi tos Humanos,  vem, com o devido  

acatamento e  respe ito ,  à  elevada  presença de Vossa Excelênc ia,  com base nos ar t igos  

1º ,  incisos I I  e  I I I ;  ar t igo 5º ,  caput ,  e  inc isos IV,  IX,  XVI,  XVII ;  ar t igo 6º ;  ar t igo  

182,  caput;  e  ar t igo  144,  caput ,  todos da  Consti tuição da Repúbl ica Federa tiva  do 

Bras i l ,  combinados com os ar t igos 1º ,  inc iso  IV; ar t igo 5º ,  inciso II  da Lei  nº  

7 .347/85,  e  ar t igos 5º ,  inciso VI,  a l ínea ―g‖  da Lei  Complementar  Estadual  nº  

988/06,  propor  a  pr esente  

 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA  

com pedido de antecipação dos e feitos da tute la  

 

em face do  ESTADO DE SÃO PAULO ,  pessoa  jur íd ica de  direi to  público  interno,  

com sede na Rua Pamplona,  227,  Jardim Paul ista ,   CEP 01405 -902,  São Paulo /SP,  

diante dos seguintes fa tos  e  fundamentos jur ídicos.  
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I  –  DOS FATOS 

 

O dire i to  de reunião é  a  pedra fundamental  de uma democrac ia  

vibrante.  Essa é  uma asser t iva que conta com respaldo da doutr ina ,  da 

jur i sprudência ,  da mídia  e  do senso comum.  

 

Verdadeira  a  asser t iva,  a  conclusão a que se chegará,  após  a  anál ise 

das p rovas que  acompanham est a  pe tição,  é  que,  em São Paulo ,  o  Estado parece  

querer  arrefecer  a  força  do pr inc ípio democrá tico.  

  

Ainda em 2011,  bem antes dos  p rotes tos que marcam a soc iedade  

bras i le ira  enquanto es tes escr i tos vão sendo tr i lhados,  a  Defensor ia  Pública foi  

ins tada  a  debruçar -se sobre o  tema.  A par t i r  de sol ic i tação formal do Centro 

Acadêmico  XI  de Agosto  (DOC. 00) ,  foi  ins taurado ,  no âmbi to  do Núcleo 

Especia l izado de Cidadania e  Direi tos Humanos ,  procedimento  ad ministrat ivo para 

apurar  o  respei to  ao d i rei to  de reunião e o  compor tamento dos agentes da lei  no  

acompanhamento  e repressão dos respect ivos a tos.  

 

O resultado  de  todo  o trabalho  acompanha  esta  petição e será a inda 

mais bem detalhado ao longo da inst ruç ão probatór ia .   

 

Já  se tem provas,  contundentes,  da ut i l ização do aparato repressor  

do Estado para a  frust ração da l iberdade de expressão ,  do direi to  à  cidade  e do 

direi to  de  reunião.  Ademais,  nas  s i tuações em que ser ia  admiss íve l  inte rvenção 

polic ia l  repressora ,  constatou -se postura abusiva,  desnecessár ia  e  ofensiva a  

protocolos internac ionais e  relatór ios  da Organização das Nações Unidas.  

 

Traduzi r ia  prova diaból ica a  demonstração documenta l  de todos os 

atos abusivos por  par te  do Estado  no âmbito  do exerc ício  do d ire i to  de reunião .  Não  

obstante ,  tem-se nos autos elementos representa t ivos,  que  comprovam atuação  

inadequada e frustração  da l iberdade consti tuc ional  em pelo menos 8  (o i to)  si tuações 

his tór icas dist intas .  Trata -se de leque representat ivo e plural ,  e i s  que demonstra  

frust ração  do direi to  de reunião em manifes tações po lí t icas ,  fes t ivas  e  esport ivas .   
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Seguindo lógica  cronológica,  cada evento histór ico será a  seguir  

esmiuçado ,  demonst rando ao Poder  Judic iár io  o  exerc íc io  legí t imo do dire i to  de 

reunião e a  repressão inadequada das agências puni t ivas.  

 

 

(a)  Movimento  Passe Livre ,  2011.  

 

O Movimento  Passe  Livre  (MPL) ,  protagonis ta  in icia l  dos 

protestos ocorr idos em meados de  2013,  já  sofr ia  com a  vio lênc ia po l icial  quando 

ainda representava voz minori tár ia .  Destar te ,  no iníc io  do ano de 2011 ,  em 2 (duas)  

ocas iões,  o  exerc íc io  do direi to  de reunião fo i  duramente reprimido pela Polícia  

Mil i tar .  Os elementos  de prova es tão todos  condensados no  anexo I .  

 

As manifes tações do MPL em 2011 ocorreram nos d ias 13 de 

jane iro  e  17 de feverei ro .  Cuidava-se de reunião pací f ica,  para protes tar  contra o  

aumento das tar i fas do t ranspor te  públ ico,  que na quele ano fora majorada de R$  2,70  

(dois rea is e  setenta centavos)  para R$  3 ,00 ( três reais) .  Os atos foram organizados , 

eram de conhecimento  das autor idades  públ icas,  t inham f inal idade l íc i ta  e  ser iam 

transi tór ios.  

 

Todavia ,  mesmo diante do exercício  legí t imo do direi to  de reunião,  

as manifestações foram sufocadas pe lo apara to repressor  do Estado.  Para piorar ,  e m 

ambas houve abuso ,  excesso de  poder .   

 

Diversos e lementos probatór ios comprovam o alegado .  Desde 

declarações f irmadas e  colhidas pe la Defensoria  Pública,  como vídeos,  fo tos e  

reportagens .  

 

Ana Beatr iz  Nunes Bruneti  co mpareceu na Defensor ia  Pública para 

exp lici tar  o  que viu na pr imeira dessas manifes tações.  Esclareceu que  acompanhava 

a reunião desde o início  e  que,  apesar  do  cl ima tenso,  os po licia i s  apenas  

acompanhavam, rea l izando a contenção da  manifes tação,  mediante  cordão de 

iso lamento com pessoas  e  viaturas .  Certa  divergência entre  manifes tantes e  pol ic iais  

inic iou-se quando  da def inição do percurso,  como se vê:  
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―A mul tidão se aglomerou e outra s pessoas se juntaram ao 

manifesto ,  cont inuando o cordão de isolamento fei to  pelos 

polic iais,  os quais impediram os manifes tantes de adentrar na 

Praça da República,  conforme era o  de dese jo des tes,  e  o  

acordado” .  (Doc .  01)  

  

 

Esclarece a  declarante que ― os manifestantes continuara m 

pacif ica mente sua caminhada‖.  Ocorre que,  segundo declarações:  

 

―Os policia is esperam a multidão se concentrar espacia lmente 

para então,  de  forma inexplicável  e  gra tuita ,  d ispararem sobre  o  

grupo bombas de efe i to  moral e  t iros de ba la de borracha  ( . . . ) ;  a  

declarante viu várias pessoas machucadas,  com sangue inc lusive,  

assim como viu vários  polic iais disparando t iros de borracha a 

curta dis tância,  com o in tui to  claro de ferir  deliberadamente as 

pessoas‖.  

 

 

Após tecer  out ros comentár ios,  concluiu,  em sua visão:  ― pode 

atestar que as agressões da políc ia  foram abso lutamente injustif icadas e  gra tuitas,  

irrac ionais,  surrea is e  desproporcionais  e  a  própria população do entorno f icou  

revo ltada  ass is t indo à cena de ataque antidemocrá t ico” .   

 

Em sentido semelhante  foram as dec larações  de Vitor io  Fe lipe 

Santos Valenzuela  Toro ,  que pontuou o seguinte  sobre o  a to  do dia 13  de janeiro :  

― jogando primeiro bombas de efei to  moral,  o  que d ispersou um pouco o movimento 

e em seguida at irando balas de borracha e bombas de gás lacr imogêneo;  presenciei  

vár ios  pol icia is mil i tare s sem a identif icação própria”  (Doc .  02) .  

 

Outro detalhe bem captado pelos manifestantes,  a lém do uso  

ind iscr iminado da força,  era a  ausência de identi f icação dos po lic iais .  Além de 

Vitor io ,  já  re fer ido ,  a  omissão também foi  percebida por  André Junqueira Aquino :  

―pode verif icar que  mui tos  pol ic iais  es tavam sem identif icação  ass im que começou 

o tumulto”  (Doc.  03) .  

 

Nina Cappelo Marcondes  era uma das  organizadoras da 

manifes tação,  razão pe la qual  pode contr ibuir  para a  reconstrução do fa to  his tór ico 

(13 de janeiro  de 2011) ,  corroborando os d izeres  de Ana Beatr iz:  
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―que f icou autorizado pelo comando o uso de duas fa ixas para que 

a manifestação prosseguisse pe la Avenida Ipiranga;  ( . . . )  que era 

como se houvesse uma ordem para  que a manifes tação encerrasse 

próximo da Praça da Repúbl ica;  ( . . . )  que nada adiantou e com 

grande descontro le a  políc ia  começou a ati rar  balas de borracha,  

bombas de efei to  moral  e  de gás  lacr imogênio contra  os 

manifestantes;  que a f inal idade es tava clara que era  coib ir outras 

manifestações  pois essa era  a primeira após o  aumento da  

passagem para três rea is;  que a políc ia ,  v isando manter a  ordem, 

de forma descontro lada,  atacava a todos até  mesmo quem não 

fazia  parte da manifes tação uma vez que o local  é  de grande 

movimento;  ( . . . )  que  da  forma como ocorreu a  ação da po lícia  era 

impossíve l  não fer ir  terce iros  ( . . . )  que  inc lusive existe  regis tro  

fotográf ico  de um pol ic ial  mirando uma arma de fogo em direção 

a um manifestante
1
”  (Doc.  04) .   

 

 

A declarante também se  manifes tou sobre a  segunda  manifestação,  

no dia 17 de fevereiro  de 2011.  Esta,  também organizada pelo MPL, ocorreu defronte 

à  Prefei tura de São Paulo.  A finalidade era a  mesma e o  ato ,  ass im como o pr imeiro,  

era pací f ico e  sem armas.  Neste  dia ,  após intervenção  de Guardas Civis  

Metropoli tanos,  houve a  intervenção do Pol ícia  Mil i tar ,  por  meio da Força Tática e  

da Tropa de Choque.  Sua percepção sobre o  momento era a  seguinte:  

 

―Que o cl ima aparentava ser de guerra  pois os pol ic iais 

incansavelmente at i ravam e jogavam bombas nos manifestantes 

para que todos  se dispersassem”  (Doc.  04) .  

 

 

Há outro relato  bem detalhado,  a inda,  sobre o  evento do  dia 17 de 

fevere iro  de 2011.  Trata -se,  no caso,  das dec larações de Leonardo Carvalho ,  pessoa  

que  foi  lesionada  pe la  intervenção po lic ia l .  Segue,  na essência ,  o  re la to :  

 

―Após confusão entre guardas civ is metropolitanos e  

manifestantes,  que acabou levando à derrubada de uma das 

partes das grades que iso lava m o prédio da prefeitura,  a  Força 

Tát ica,  da Pol íc ia  Mili tar,  iniciou -se manobras que  chama m de 

dispersão da manifes taç ão .  Formou-se uma f i le ira de soldados 

que int imidava os  que protestava m batendo cassetetes nos 

escudos.  ( . . . )  As  bo mbas de gás lacr imogêneo começara m a 

chegar em a lguns instantes,  junto co m as balas de borracha e 

uma bo mba de efe ito  moral,  todos correra m o u escondera m-se.  

Eu corri  um pouco  para a latera l  e  parei  para fechar  minha 

                                                           
1 Fotografia acostada junto ao DOC. 04.  
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mochi la e  or ientar alguns conhecidos a  manter a  calma e ir  para 

longe da pol íc ia .  Foi  então  que  uma bo mba de ―efeito  moral‖ 

explodiu bem no  meio  do grup o,  a  meus pés ,  destruindo a  pele  

do surdo  que um companheiro carregava e  ferindo os pés de 

mais de uma manifestante.  Um est i lhaço at ing iu -me na coxa  

esquerda,  perto da  vir i lha,  e  lá  se alojou‖  (Doc.  05) .      

 

 

Anote -se que  essas declarações es tão  comprovadas  pe lo exame 

médico real izado no mesmo d ia da manifestação,  no Hospi tal  Beneficência 

Portuguesa de São Paulo (raio -x da bacia e  da coxa esquerda) ,  nos quais vê -se com 

clareza que fragmento do disposi t ivo bé lico uti l izado pe la réu f icou a lojado no corpo  

do declarante.  

 

Todas e stas  declarações ,  re ferente aos  dois atos já  tra tados –  d ias  

13 de janeiro  e  17 de fevereiro  –  estão comprovadas por  cap tação aud iovisual ,  o  que 

leva Vossa Excelênc ia para dent ro das manifestações,  permi tindo que  as condutas 

dos manifes tantes  e  dos polic ia is  sejam anali sadas com isenção.  

 

Acompanhando o  anexo  I ,  no Doc .  06,  estão compiladas em c inco  

vídeos as  f i lmagens re la t ivas a  estas  manifestações .  

 

No vídeo ―Arsenal ,  Passe Livre,  1º  episódio‖,  há repor tagem, 

demonstrando o caráter  pací f ico da manifestação  do dia 13 de janei ro  de 2011  e sua 

f inal idade (protestar  cont ra o  aumento da tar i fa  no transpor te  públ ico) .  A partir  de  

5min10segundos,  há f i lmagem, mostrando ação da pol íc ia ,  desferindo t iros por  

arma de fogo  (não se  sabe se com munição  de el as tômero ou chumbo) a esmo, 

contra  manifestantes em fuga,  na ca lçada e a  curta  distância .   

 

Sintomática a  fi lmagem exatamente a  par t ir  de 5min22segundos,  

com um pol icial  d isparando contra pessoas na  calçada,  a  cerca de 10 metros,  na 

região do  dorso .   

 

Conforme se verá,  pro tocolos internac ionais ind icam co mo boas 

prát icas o  di álogo entre  manifes tantes e  pol í c ia ,  bem como a responsabi l ização pe los  

atos.  O vídeo  mostra ,  contudo,  o  d iálogo  travado  logo após a  dispersão violenta dos  

cidadãos pela pol íc ia  (a  par t ir  de 5min40segundos) :  
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Cinegraf ista:  Comandante,  como que começou isso tudo?  

Tenente Moreira:  O meu,  você para de me encher o  saco senão eu  

vou aloprar com você.     

 

 

Ainda sobre a  manifestação do dia 13/01 /2011,  há vídeo int i tulado 

de ―Repressão da P M contra es tudantes em SP‖.  Logo no início  da fi lmagem,  

percebe-se que o porte de armas de fogo de grosso cal ibre é  prática usual  (do 03 

aos 35 segundos,  aparecem pelo menos 3  ( três)  po lic ia is  portando  arma de fogo 

cal ibre 12,  não podendo  ser  a firmado se es tão municiadas com elas tômero –  provável  

–  ou munição  de chumbo).  Poster iormente,  no 37º  segundo,  sem qualquer 

aproximação de manifestantes (que apenas ocupava m a via) ,  uma bomba exp lode .  

Entre o  40º  e  56º  segundo,  são fe itos ,  sem a lvo  definido ,  6  (se is)  d isparos de arma 

de fogo.  No 57º  segundo e aos 1min09segundos,  bombas são lançadas  pela po líc ia  

contra manifestantes em fuga e com a via públ ica desocupada.  Aos 2min10segundos,  

novamente é  mostrada uma das cenas mais impactantes :  diversas pessoas det idas 

(sendo que não se tem not íc ia  de qualquer  processo cr iminal  ins taurado cont ra os  

manifes tantes) ,  t ranseuntes  nas ca lçadas profer indo palavras de paz e  um policial  

efetuando diversos d i sparos de arma de fogo cont ra e les,  à  cur ta  d istânc ia,  mirando 

nas regiões  vi ta is .  Todos saem correndo em busca de  proteção.  Aos 2min32segundos,  

um rapaz por tando  uma bandeira  vermelha é  encurralado  por  do is polic ia is ,  que  

desferem golpes de  cassete te ,  enquanto  ele  apenas tenta se pro teger .   

 

Já o  vídeo ―Arsenal ,  Passe Livre,  6º  episód io‖ cuida exatamente do 

protesto  do  dia  17 de fevereiro  de 2011.  Al i ,  f ica demonstrado o que os declarantes 

expuseram à Defensoria:  obstrução do  espaço  de manifestação ,  pequeno  dissenso  

sobre essa restr ição e repressão vio lenta da po lic ia  mi l i tar ,  por  meio da Tropa de 

Choque.  

 

Nesse sent ido,  a  par t i r  de 1min40segundos,  há captação da ação 

polic ia l ,  agredindo vereadores,  população e  manifestantes,  indis t intamente.   

 

Outros deta lhes no vídeo merecem destaque.  Em 1min57segundos,  

most ram-se  pol iciais  em confronto com vereadores.  O interessante é  que nenhum 

polic ia l  parece os tentar  identi f icação e um deles,  de capacete ,  inc lus ive leva a  mão 

ao local  des t inado para o  f i le te  de ident i ficação .   
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Consta a inda o rela to  dos vereadores  José  Amér ico e  Donato,  

demonstrando inconformismo contra a  atuação  na repressão.  

 

Em d iversos outros momentos,  há imagens da  Tropa de Choque  

ostensivamente postada  na via,  poss ive lmente como forma de int imidação dos 

manifes tantes,  consoante relatado perante a  Defensor ia  Públ ica .  

 

A manifestação  do dia  17 de fevere iro  foi  captada,  a inda,  por 

cinegrafista  em posição  pr ivi legiada,  do al to .  Trata -se do vídeo PASSE LIVRE NA 

PREFEITURA 17 -02-2011.  No iníc io  da fi lmagem, tem -se visão panorâmica da 

manifes tação,  ocupando  parcialmente  a  via  pública e  sem qualquer  ato  evidente de  

motim ou revo lta  violenta.  Aos 10segundos,  há dispersão,  poss ive lmente por  uso de 

spray de pimenta (co mo dito ,  o  d issenso sobre o  uso do espaço pú bl ico,  mais 

próximo do prédio e  exa tamente fora da via  públ ica) .   

 

Enquanto ao fundo ouve -se gr i tos apenas de ―vem, vem, vem para  

rua vem,  contra  o  aumento ‖,  bomba de  gás lacr imogêneo  e xplode aos 34 segundos,  

apenas para dispersar  manifestantes .  Na sequencia,  aos 1min09segundos,  novamente  

sem a tos de vio lência (apenas de manifes tação) ,  a  Tropa de Choque é postada na  

extremidade da via ,  os tensivamente.  Nesse instante (1 min20segundos) ,  mot os da 

ROCAM passam por  meio dos manifestantes sem qualquer  t ipo  de  host i l idade  por  

par te  deles.  Ainda ass im,  aos 2min10segundos,  uma nova  bomba explode no meio 

dos manifes tantes.  Por  vol ta  dos 2minutos30segundos,  os manifestantes l iberam a  

maior  par te  da v ia  (bas ta  observar  q ue todos os carros  antes re t idos  saem da via) .  

Um rojão é lançado para  o  al to .   

 

Ocorre  que,  aos  3min27segundos,  sem qualquer  aproximação dos 

manifes tantes no sentido da Tropa de Choque ou do préd io da Prefe i tura ,  tampouco  

sem ocupação tota l  da via ,  in ic iam-se d iversos d isparos de arma de fogo (cerca de 20 

–  v inte)  por  par te  dos pol ic iais ,  que avança m sobre manifestantes em fuga,  

exatamente como relatado pelas testemunhas.  

 

A ação po licia l  que resul tou no fer imento de  Leonardo Carva lho 

Cordeiro ocor reu jus tamente nes te  contexto.  Exatamente  aos 3min42segundos,  ouve -

se o  disparo de uma bomba,  que exp lode,  na calçada ,  no meio de uma aglomeração ,  

aos 3min43segundos.  Cotejando o relato  e  o  vídeo,  é  o  exato momento  do fer imento 
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de Leonardo ,  cuja materia lidade está co mprovada no DOC. 05  (exa me de  

radiografia ) .     

 

Em poucos segundos a  via  é  desocupada por  completo ,  com pessoas  

correndo em pânico.  Ainda assim,  aos 5min25segundos,  6minutos50segundos e 

7min15segundos novas bombas são lançadas.  A ―ordem‖ es tar ia  restabelecida ,  dir iam 

alguns,  ou,  em outros te rmos,  o  direi to  de  reunião sufocado,  o  d issenso  emudecido,  a  

par t icipação na pó li s  esvaziada e  os carros,  esses sim verdadeiros cidadãos,  f luindo 

―rapidamente‖ no trânsi to  de São Paulo,  sem obst áculos das co isas,  d iga -se,  

manifes tantes pe lo caminho.  

 

A atuação da pol ícia  mil i tar  ocupou os veículos  de imprensa,  com 

novas fi lmagens .  No  vídeo jorna l  da TVT
2
,  podemos ver ,  por  outros  ângulos de  

captação visual ,  o  seguinte :  a  par t ir  de 1min12segundos,  disparos de arma de fogo  

pela  Tropa de Choque;  a  par t ir  de 1min25segundos,  o  vereador  José Amer ico Dias 

tenta se aproximar para  dialogar  com policiais  (como se verá,  prát ica  elogiosa,  no 

que se conhece como ―safety tr iangle‖) ,  mas  é  repelido por  escudos e  spray de 

pimenta,  a  par t ir  de 1min50segundos;  aos  2min10segundos,  po lic ia l  com o rosto  

tampado (capacete branco)  e  sem identi f icação ostensiva ,  imagem que f ica evidente 

exatamente aos 2min33segundos;  a  par t ir  de 2min30segundos,  outro  policial ,  de 

capacete preto ,  também sem ident i ficação ;  a  par t i r  dos 3min20segundos,  visão  

panorâmica,  com diversos pol ic iais  sem identi f icação ;  a  par t ir  de 3min40segundos,  

manifes tante imobil izado por  3  ( três)  pol icia is ,  sendo que,  exa tamente aos 

4min07segundos,  com o rapaz com pletamente  imobi l izado por  3  ( três)  po lic ia is ,  

out ro mi l iciano pisa na região do ros to  do detido .  

 

Acrescente -se,  a inda,  que outras testemunhas
3
 e  diversos ve ículos 

de imprensa not ic iaram os fa tos  (Doc.  09) ,  sempre com ênfase na vio lência po licia l .   

   

Já  real izando um co tejo  com os fundamentos  jur íd icos,  ad iante 

especi f icados,  é  importante a no tar ,  desde já ,  que a inda que alguns manifes tantes 

tenham prat icado atos i solados de desordem ( na  espécie,  parece que o único a to  que 

pode ser  imputável  a  a lguns manif estantes ,  no dia 17 de fevereiro ,  fo i  a  derrubada de 

                                                           
2 Também disponível: http://www.youtube.com/watch?v=dJ0fM4diis4  
3 Caue Dal Colletto (Doc. 07) e Thais Rabelo Silva (Doc. 08).  
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um gradi l  que i so lava  a  calçada da Prefe i tura) ,  i s to  não autor iza a  disso lução  

forçada,  mormente com tiros de arma de fogo ,  da reunião  e  sem prévio aviso aos 

manifes tantes .  Protoco los,  doutr ina e  precedentes confirmam que,  em si tuações de 

vio lência  por  par te  de a lguns  manifestantes,  deve  haver  a  identi f icação ,  detenção  e 

responsab il ização do  vândalo,  e  não  a frus tração da manifestação .  Ademais,  a 

l iberação do apara to repressor ,  mormente o  disparo d e armas de fogo (ainda que com 

munição de e lastômero)  só é  autor izado em caso de legít ima defesa,  jamais quando  

ocorram a tos (a inda que  genera l izados)  de vio lênc ia contra o  patr imônio,  púb lico ou 

pr ivado.  Por  f im,  sendo  necessár io  o  uso de força,  é  impresc indível  que haja o  prévio 

aviso aos manifes tantes,  como forma de tentar  contornar  a  s i tuação  a par t ir  do 

diálogo.  Ainda assim,  deve haver  o  uso proporcional  da força,  o  que afasta ,  por  

conseguinte,  o  lançamento  de bo mbas de gás  lacr imogênio  e  de e fe i to  mor al  no 

centro de aglomerações ,  bem como o  disparo de arma de fogo,  com munição de  

elastô mero,  a  cur ta  distância e  em regiões vi ta is ,  condutas prat icadas pelos policia is  

nos a tos em questão.  

 

Ademais,  também será demonstrado que  não deve haver  

condic ionamento de local  e  horár io  da manifestação,  premissa que guiou o traba lho  

polic ia l  e ,  mais do  que i sso,  gerou d issenso entre  manifestantes e  mi l icianos.   

 

Esse,  portanto,  é  o  pr imeiro grupo  de  protes tos ,  a inda em 2011,  que 

retra ta ,  a  um só tempo,  frustração do d ire i to  de reunião e atuação inadequada da 

políc ia  mi l i tar .  

 

 

(b)  Marcha pela L iberdade de Expressão,  21  de maio de 2011.  

 

Ainda  em 2011,  outro evento  diminuiu a  vo ltagem da democrac ia  

bras i le ira .  Trata -se do a to  rea l izado no dia 21 de maio de 2011,  na Avenida Paul is ta ,  

cujos e lementos de convicção  estão no anexo II .  

 

Inicialmente no ti f icado  como Marcha da Maconha
4
,  após d isputas 

judic ia is  acabou conver t ido em Marcha pe la l iberdade de expressão.   

                                                           
4 O Supremo Tribunal Federal afastou qualquer dúvida sobre a legalidade desse tipo de manifestação. Ver ADPF 54/DF, julgada em 

12/04/2012. 
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A frus tração do dire i to  pela atuação inadequada da polícia  é  

comprovada por  depoimentos,  vídeos e  reportagens.  

 

Três testemunhas presencia is t iveram seu rela to  documentado pela 

Defensor ia  Pública,  a  saber:  Raul  Carvalho Nin Ferrei ra  (Doc.  10) ,  Lucas  Bicalho  

Cardoso  (Doc.  11)  e  Fernando  Tavares da Si lva  (Doc.  12) .  

 

Raul,  um dos organizadores,  rela ta  que,  após confer ir  pe la  in terne t  

que  a  Marcha da Maconha  fora pro ibida  pe lo Tribunal  de Just iça de São Paulo ,  ― foi  

feita ,  então,  uma pequena reunião al i  mesmo entre a lguns manifestantes (eu 

como advogado) e  o  Capitão,  mo mento esse que foi  gravado pela mídia presente 

no loca l .  Nesse mo mento,  combina mos que a manifestação aconteceria tal  co mo 

acertado no dia anterior  com o comando da  PM, mas que as faixas,  cartazes,  

camisetas e  tudo que remetesse  à  maconha estaria censurado‖ .  

 

Esse detalhe  é  impor tan te.  O mo mento  do acordo entre  l í deres do 

movimento e  o  comandante da operação pol ic ial  rea lmente foi  gravado pela míd ia.  

Todo o diálogo fo i  gravado e confirma o acordo  entre  as duas par tes pela rea l ização  

da marcha.  A par t ir  dessa s i tuação,  não é poss íve l  a f irmar ,  po is ,  que  a  políc ia  atuou 

para ―cumprir  uma dec isão jud ic ial‖ .  Assim, atuar  s igni f icar ia  tanto  violação ao 

dire i to  de  reunião,  l íc i to  (no caso,  marcha  pela l iberdade  de expressão) ,  mas,  

pr incipalmente,  co mportamento contraditório e  desleal ,  o  que não é admit ido pelas  

autor idades públicas ( venire contra fac tum proprio) .  Ora,  se  o  comando aquiesce  

com a  rea l ização,  não pode,  ins tantes após,  l iberar  o  uso  excess ivo da força para 

dispersar  os  manifestantes,  a inda  mais de  fo rma abso lutamente desproporcional .  

Contudo ,  infel izmente,  foi  o  que ocorreu.  

 

Assim, o  depoente  Raul  e sc larece  que,  após a  pr isão de  um 

manifes tante que dis tr ibuía um jornal ,  houve ac irramento do ânimo,  e  a  via  públ ica  

fo i  ocupada,  tanto  por  polic ia is ,  quanto pe la po l ícia .   

 

Após,  os manifestantes  optaram por  dar  iníc io  ao exercício  do 

direi to .  Inic iou-se,  por tanto ,  a  marcha pe la l iberdade de expressão :   

 

―Co m o calor dos acontecimentos e  a  pista da avenida já to mada,  

uma parte  dos  manifestantes decidiu sa ir  em marcha pela 
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avenida,  tal  qual programado.  A tropa  de choque fo i  cha mada a 

agir.  Vest idos para  a guerra e  armados co m escudos,  cacetes,  

espingardas co m balas de borracha e  bombas de gás 

lacr imogêneo,  part iram para c ima dos manifestantes ostentando 

aquele ritual  que remete às ditaduras –  a  marcha pol icia l  ao so m 

dos cacetes batendo nos escudos.  O que se viu,  então,  fo i  

manifestante  correndo pela Ave nida Paul ista  e  em seguida pela 

Rua da Consolação e ,  atrás,  a  PM correndo,  at irando e jogando 

bombas na direção  dos manifestantes ,  at ing indo os 

manifestantes pe las  costas‖.     

 

 

Lucas Bicalho contr ibui  com seu re lato ,  corroborando a percepção 

de Raul.  Afirma,  ass im,  o  seguinte:  

 

―que quando a manifestação estava na esquina co m a Rua 

Augusta/Avenida Paul ista,  após gritos de ordem da manifestação 

em prol da causa,  a  políc ia  sem nenhum motivo aparente  que  

just if icasse senão o  fato de estarem se sentindo of endidos 

moralmente pe la manifestação em s i ,  co meçaram a disparar 

bomba de gás lacrimogênio e ba las de borracha ; ( . . . )  que nesse 

mo mento indo em direção a Delegacia a  GCM ajudou a PM a 

conter os manifestantes,  mandando que todos seguissem pelas 

calçadas usando gás de pimenta e motos para int imidar a todos 

( . . . ) ;  af irma que foi  o fendido verbalmente  por um policia l  não 

ident if icado‖ .   

 

 

Fernando  Tavares,  outro organizador  da Marcha pela Liberdade de 

expressão,  exp lica que  a marcha inic iou -se jus tamente  após a  pr isão de dois  

manifes tantes .  Esclarece,  então,  que ― nesse momento alguns manifestantes fora m 

atrás dos do is det idos,  abrindo espaço para que a maior parte dos manifestantes  

ocupassem as  v ias da Av.  Paulista em direção à  rua  da  conso lação,  dando início  à  

passeata‖.  

 

Foi ,  então,  que se inic iou a  atuação  repressiva:  

 

―A partir  deste momento a tropa de Choque da PM se posicionou 

ao fundo da passeata em linha preparada  para o caso de ser 

ordenado a  dispersão dos manifestantes ;  nisto  a  tropa de  choque 

foi  avançando para acompanhar a  mult idão ainda sem inic iar a  

repressão.  Até o  mo mento em que fo i  ordenada a dispersão ,  

quando vio lenta mente disparou balas de borracha direta mente  

sobre a mult idão ,  e  em seguida jogou bo mbas de gás 
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lacr imogêneo  e  efe ito  moral na tentat iva de evacuar as v ias 

ocupadas‖  

 

 

Sobre o  segundo momento de agressão,  esclareceu o seguinte :  

 

―Durante o  percurso em direção ao  distri to  polic ial ,  nova mente a 

PM foi  acionada para tentar impedir  a  passeata,  ainda  que esta 

não t ivesse volume o  sufic iente para  causar transtorno ao  

trânsito .  Uma v iatura da  PM, com apoio de  motos , 

acompanhava m os  manifestantes  e  em alguns mo mentos os  

atacavam com cassetetes e  spray de pimenta‖.  

 

 

As pa lavras ganham vida com as fi lmagens q ue acompanham o 

anexo II,  Doc.  13 .  Como fo i  possíve l  constatar ,  foram dois momentos ní t idos de  

confronto:  ainda na avenida paul ista  e ,  poster iormente ,  na avenida consolação.  Os 

dois momentos  possuem captação audiovisual .  

 

No vídeo marcha da maconha -  21-05-2011 –  CMI,  in icialmente 

most ra -se a  concent ração no vão do MASP. Aos 3min27segundos,  é  mostrada a  

prisão de um manifestante.  Aos 4min29segundos,  um manifes tante repe te:  ―vio lência 

gera vio lênc ia‖ .  Por  vo l ta  de 6min 00,  há imagens da marcha pe la avenida paulista .  

Aos 6min25segundos,  a  Tropa de Choque inic ia  a  sua  marcha,  que segue  até  depois 

de 8min00.  É possível  ver diversos po lic iais portando armas de grosso  calibre .  As  

manobras de exib ição bélica são cap tadas a té  os 10min15segund os.  Nenhum ato de  

aviso aos manifestantes para desocupação da  via é  v isualizado.  Ainda ass im,  por  

vol ta  de 12min40segundos,  o  pânico se ins ta la  no loca l ,  com a l iberação do uso de  

toda sor te  de armamentos.   

 

Outro vídeo  também demonst ra co m c lareza o  pr ime iro momento,  

ainda na Avenida Paul ista .  Trata -se de  fi lme pelo por tal  IG ( Confusão e vio lência 

marca m a  Marcha da  Maconha em São  Paulo) .  A pr inc ípio ,  tem-se o  acordo 

f i lmado entre a  representante da PM e manifestantes,  sobre a a lteração do tema 

da marcha,  sendo simbólico o  apertar de  mãos,  dando a entender,  a  todos,  que a  

marcha pela l iberdade estava chancelada pela PM .  Sucede  que,  aos 

1min12segundos,  já  se  tem a Tropa de Choque postada no meio da Avenida Paulis ta .  

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

60
19

-1
7.

20
14

.8
.2

6.
00

53
 e

 c
ód

ig
o 

84
5E

34
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

A
F

A
E

L 
G

A
LA

T
I S

A
B

IO
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
3/

04
/2

01
4 

às
 1

7:
08

 .

fls. 110



 

 

 
 

14 
Rua Boa Vista, 103 – 11º andar – São Paulo/SP – CEP: 01014-001 

Tel: (11) 3107-5080 

nucleo.dh@defensoria.sp.gov.br 
 

O fi lme ―Marcha da macon. .  quer dizer,  marcha pela l iberdade 

de expressão  termina  em censura a  pancadaria ‖ também é i lustrat ivo .  A par t ir  de 

7min46segundos,  vê -se polic ia is  a t irando  em pessoas fugindo; aos 7min24segundos,  

pol icia l  sem ident if icação ostensiva .  

 

O evento também foi  notic iado pe lo Jornal  nacional  ( fi lme Jornal  

nacional ) ,  que sintet iza a  atuação repressiva  da PM. Cenas do al to  mostram 

manifes tantes em fuga  e  a  Polícia  lançando bombas de gás lacr imogênio  sobre  eles .   

 

São d iversas  fi lmagens,  amadoras  ou prof issionais.  As mais 

impactantes,  pela  ni t idez e  violência gratui ta ,  são da TV Folha .  Ali ,  aos 10 

segundos,  vê -se polic ial  lançando bo mba de efeito  moral em pessoas na calçada e 

at ing indo o próprio repórter co m spray de  pimenta .  Adiante ,  aos  55segund os,  

disparos de arma de fogo em plena via publ ica .  O mais s intomát ico vem em 

1min05segundos,  com um transeunte portando uma f i lmadora  sendo 

gratuitamente agredido por vários agentes repressores .   

 

 

O curioso é que,  a  par t ir  de 2min 00,  o  Comandante da Operação ,  

respondendo indagação,  af irma que não houve abuso,  e  que a  operação ―seguiu as 

normas técnicas da pol ícia‖.  Bem d ist intas do  que sugerem a ONU,  Organismos 

in ternac ionais e  mesmo normat iva nacional .  

 

O evento também a lcançou a míd ia impressa,  como  se vê no Doc.  

14.  

 

 

(c)  Ca mpeonato Brasi le iro  de 2011.  Co memoração.  Reunião  E spontânea.   

 

Não é apenas  em manifes tações em que há re ivind icações  por  par te  

dos c idadãos que a Po l ícia  Mili tar  repr ime a população ,  vio lando -se o  direi to  de 

reunião.  

 

Cul tura lmente,  temos o futebol  como uma das p r incipais pa ixões do 

bras i le iro .  Independente  da c lasse soc ia l ,  o  amor pelo  t ime do  coração es tá  presente  
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na maioria  das pessoas.  Muitos,  a l iás,  têm no fu tebol  seu único lazer ,  pr incipalmente 

àqueles provenientes das c l asses menos favorec idas.  

 

Sabemos que após  as par t idas  dec isivas  de cada campeonato os 

torcedores  do t ime vencedor  ―tomam as ruas‖  para co memorarem o  t í tu lo .  Trata -se 

de reunião de pessoas  cujo único objet ivo é comemorar  as  glór ias de  seu t ime do 

coração .  

 

Ocorre que nes tas comemorações –  que nada mais são do que 

expressão do d ire i to  de  l ivre reunião –  a  Pol ícia  Mili tar  sempre se  faz presente,  

ut i l izando -se de métodos arcaicos e  violentos para repr imi - las.  

 

Nesta  pet ição inic ial ,  porém, l imi tar -nos-emos a expor  apenas um 

dos casos em que a Pol ícia  Mili tar  frust rou,  sem qualquer  mot ivo,  o  legí t imo direi to 

de reunião de torcedores.  Este  caso foi  escolh ido  em razão de uma das ví t imas  da 

ação pol icial  ter  buscado assistência jur íd ica deste  Núcleo Especia l izado q uando dos 

fa tos,  oportunidade em que apresentou bole t im de ocorrência lavrado na Polícia  

Civil  comprovando a reunião espontânea  real izada,  bem como a repressão policial  

com as lesões decor rentes (Anexo III ,  Doc.  18) .  Assim, narraremos apenas o  caso  

abaixo,  sal ientando que é notór io  que a regra ut i l izada pela Políc ia  é  impedir  

aglomeração  de torcedores em qualquer  s i tuação,  seja  do t ime que  for .  

 

Pois bem.  O ep isódio ocorreu após a  par t ida fina l  do Campeonato  

Bras i le iro  de  2011,  real izada  em 04 de dezembro de 2011.  O Spor t  Club Cor inthians 

Paulista  recebeu,  no estádio Paulo Machado de  Carva lho,  o  Pacaembu,  a  Sociedade  

Espor t iva Pa lmeiras,  podendo sagrar -se campeão nac ional  pela quinta vez em sua  

his tór ia .  

 

Ao final  do jogo,  o  empate sem gols  deu o t í tulo  ao ―t ime do povo‖.  

Após as comemorações ainda dentro do es tádio ,  torcedores rumaram para festa  fo ra 

dele.  Como não havia  um ponto espec i fico  para a  comemoração,  os cidadãos 

dispersaram-se  por  toda cidade .  

 

Um grupo,  porém, par t iu  rumo à Avenida  Paul ista ,  a  qual ,  pela  

proximidade com o es tádio,  tornou -se um tradicional  ponto de concentração de 
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torcedores em várias comemorações .  O grupo  aglutinou -se no vão l ivre do Masp,  

onde  passaram a,  j untos,  fes tejar  o  t í tulo  que acabara de ser  conquis tado.  

 

Conforme será de monstrado pelas provas a  serem co ligidas durante 

a  ins trução,  não  houve  sequer  fechamento da via.  Nem mesmo uma faixa da  ave nida 

fo i  fechada pelos torcedores.  

 

Os cidadãos f icaram concen trados nas calçadas  da Avenida P aul is ta  

durante toda a  no ite .  Mostrand o uma civil idade  sem comparação ,  tomavam as ruas  

quando o  s ina l  semafórico f icava vermelho para os automóveis e  imedia tamente  

sa íam da via,  re tornando  à ca lçada,  quando  o semáforo sina lizava  verde.  

 

Ou seja,  neste caso concreto,  sequer houve interrupção  do  

trânsito .  

 

Aliás,  as  repor tagens  publ icadas na  rede mundial  de computadores 

(Docs.  15 /17)  diziam expressamente que  os  torcedores  estavam nas  calçadas da 

avenida  paul ista  quando  a Polícia  atacou aqueles que ainda estavam no local .  

 

Pois é .  Ainda assim,  a  Políc ia  repr imiu a reunião.  No fina l  da no ite  

a  Polícia  Mil i tar  reso lveu dispersar  os c idadãos,  sem qualquer  mot ivo  aparente.  

Segundo rela tado  por  Danilo  Paiva  Ra mos  (antropólogo e doutorando pela 

Universidade de São  Paulo) ,  no bolet im de  ocorrência anexa do à  inicial ,  os agentes  

es tatais  formaram um cordão humano e avançaram sobre os torcedores,  agredindo -os  

com casse tetes,  com o nít ido  propósito  de obr iga - los a  abandonar  o  loca l .  

 

Segundo ve iculado  em d iversos s i tes (doc umentos c i tados) ,  Danilo ,  

após  ass i st ir  ao jogo com amigos ,  reso lveu descer  na es tação de  metrô Trianon -

Masp,  loca lizada na Avenida P aul ista ,  para contemplar  por  alguns minutos a  fes ta  

dos to rcedores .  Uma vez  al i ,  presenciou e foi  ví t ima da  ação pol ic ial .  

 

Inadvert idamente ,  e le  e  out ros to rcedores passaram a ser  o fendidos 

moralmente  e  agredidos f is icamente por  po licia is  mi l i tares com cassetetes ,  tentando,  

com isso,  d ispersar  a  aglomeração ,  frustrando o legít imo d ire i to  de reunião dos 

cidadãos que a l i  es tavam.  
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Frisemos que,  segundo os re lato s,  os po lic ia is  que par t iciparam da 

―operação‖ estavam sem as ident i ficações no pe ito ,  a lgo comum quando  da ação dos  

polic ia is  na tentat iva de  dispersar  aglomerações ( documentos ci tados ) .  

 

Tudo isso demonstra ,  uma vez mais,  o  modus operandi  da Pol ícia  

Mil i tar  do Estado de São Paulo na repressão ao direi to  de re união e manifestação dos 

cidadãos.  

 

Veja,  Excelência,  que,  diferentemente das demais a tuações da 

Polícia  Mili tar  na repressão ao di rei to  de reunião narradas nes ta  inicia l ,  não  foram 

ut i l izadas armas,  co m exceção de cassetetes ,  simplesmente  pelo  fa to  de res tarem 

poucos torcedores no local  no momen to da ação polic ia l .  

 

Segundo a  repor tagem da Folha de São Paulo  anexada  à inic ia l 

(doc.  15) ,  a  repressão  mil i tar  inic iou -se por  vo lta  das 23h30 min ,  quando  havia 

apenas cerca  de 50  (c inquenta)  torcedores  no  vão l ivre no  Masp .  Ora,  es t ivessem a li  

centenas de pessoas,  cer tamente a  Polícia  ut i l izar -se- ia  de bombas de gás,  bombas de 

efei to  moral ,  arma de  fogo com balas de e las tômero,  e tc ,  assim como em todas as 

out ras si tuações  que es tamos narrando nesta  inicia l .  

 

O interessante  é  a  menta l idade da Pol ícia  Mil i tar :  qualquer  

aglomeração  de pessoas  deve ser  d ispersada,  como se fosse algo  ruim as pessoas  

manterem-se reunidas.  Contudo ,  achando bom ou ruim, a  Pol íc ia  Mil i tar ,  a través de  

seus comandantes ,  deve respei tar  o  direi to  posto,  onde há previsão  expressa na 

Const i tuição Federa l  da l iberdade de reunião como d ire i to  fundamenta l .  

 

Lamentável  que tenhamos que  apresentar  uma ação jud ic ial  ped indo 

que a Polícia  Mil i tar  respe it e  a  Consti tuição,  abstendo -se de reprimir  o  di rei to  de  

reunião do  cidadão.    

 

 

(d)  Direito  de Reunião  com Conteúdo Fest ivo.  Carnaval  do  B ixiga,  20 de 

fevere iro de  2012.     

  

O dire i to  de reunião não é preenchido apenas por  reivind icação de 

direi tos,  protes tos contra os governantes.  Vale dizer ,  não precisa necessar iamente ter  
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conotação po lí t ica.  Ao  revés,  pode traduzir -se como manifestação  rel igiosa (as 

conhecidas e  trad ic ionai s procissões)  ou fest iva,  com ocupação da via  públ ica para 

real ização de  eventos l igados ao direi to  ao prazer  e  à  cultura.  Nem essas,  contudo,  

parecem ser  to leradas  em São  Paulo.  

 

Assim, o  próximo evento his tór ico ocorreu em 20 de fevereiro  de 

2012.  Segunda-fe ira  de  carnaval ,  a lvará  l iberado,  bloco  dos Esfarrapados  na rua.  

Exatamente co mo costuma fazer  há 65 ( sessenta  e  c inco)  anos.  Ainda assim,  o  Estado  

conseguiu promover  vio lênc ia.   

 

A comprovação  do ocor r ido se dá  por  re la to  do repórter  Olegário 

A.  Fi lho  do porta l  Vereda Estre ita  (Anexo IV,  Doc.  19)  e  por  vídeos  (Doc.  20) ,  que  

levam o  apl icador  do d irei to  para dentro da manifes tação.  

 

O depoente esclarece,  in ic ialmente,  data ,  local  e  f inal idade da 

reunião :  

 

―São Paulo,  dia v inte de fevere iro de dois mi l  e  doze ,  cinco horas 

da tarde.  Segunda-feira de carnaval.  Chego à  Rua Treze de Maio 

vindo da região da Av.  Brigadeiro Luís Antônio ,  o  que de  

costume é o  contra f luxo dos automóveis.  Mas hoje  tanto  faz,  

ninguém dita qual é  a  mão.  É dia especial .  Dia de festa.  Dia de 

quem não nasceu co m motor:  o  trânsito fo i  bloqueado ‖  

 

 

Explici ta  o  repór ter  que houve pedido  adminis tra t ivo para 

ut i l ização da via e  que a  Prefe i tura condicionou a autor ização tempora lmente :  a  festa  

poderia  ocorrer  apenas a té  às 19h.  Acrescenta,  em  suas palavras:  

 

―Às 19h horas,  o  som acaba.  Penso:  ― mas já?‖  Pulava m há 

algumas horas,  mas ainda  demonstrava m fôlego pouco antes de  

puxarem a tomada.  Parece ser o  f im mesmo: o últ imo caminhão 

se prepara pra sair.  Dois representantes do bloco correm pra 

t irar as faixas que estão penduradas nele ,  antes que saia .  Ao 

lado,  uma polic ial  mi li tar grita  para um dos homens em c ima do  

trio:  ―Você tá  de brincadeira,  né????? Por que não t irou isso 

antes????‖  
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Sucede,  contudo,  co mo parece óbvio ,  que a lguns fo l iões  prefer iram 

continuar  os fes tejos .  Deveras,  parece abso lutamente  descab ido l imi tar  uma fes ta  de  

carnaval  no tempo e não tolerar  qua lquer  atraso.  As pessoas ficaram na via,  com 

música e  fantasias.   

 

―Mas,  vejo que a Pol íc ia  Militar quer colocar seu bloco na rua 

também: está  co m seus escudos em formação de  co mbate.  Vem 

marchando sem música pela Conselheiro Carrão em direção à 

Treze  de Maio.  Bloco diferente  dos  demais,  mas bem conhecido 

(até fora de época)‖.   

 

 

Uma vez mais,  vê -se a  atuação  os tensiva da  Tropa de Choque,  

int imidando e cr iminalizando o direi to  de  reunião.  Assim como das outras 

oportunidades,  não foi  dado nenhum aviso públ ico aos fo l iões ,  o  que  não  impediu a 

marcha  da Tropa.  Esclarece ,  então,  que após essas manobras  host i s  da  Polícia  

Mil i tar ,  são lançados dois objetos contra a  Tropa,  sendo que nenhum deles at inge os  

pol icia is .  Fr i se -se:  apenas dois objetos .  Em out ros termos:  era poss ível  ident i ficar  

quem lançou os objetos ,  os quais,  rep ita -se,  não at ingiram ninguém. Ainda assim,  

qual  fo i  a  decisão?  Novamente sem o aviso públ ico aos manifes tantes. . .  

 

―Prontamente,  o  PM da ala  explosiva do bloco responde co m 

uma bomba de  efeito  moral.  Começa  mais um desf i le  desmedido 

da polícia  mi li tar paul ista.  Agora,  no  carnaval do Bixiga .  

Correria.  Estabelec imentos co mercia is fecham as portas.  Aos 

que não podem correr ,  resta se espremer pra  não to mar t iro de 

borracha e  torcer  pra que nenhuma bo mba estoure  a seu lado.  O 

rapaz  das bo mbas mantém o ritmo.  Muitos tossem, cobrem os 

rostos.  No meio da quadra,  o  gás lacr imogêneo at inge minhas 

vias aéreas em cheio.  Impossíve l  manter meus olhos abertos.  

Tudo queima‖.  
 

 

O re lato  é  corroborado por  diversos depoimentos co lhidos em meio 

aud iovisua l .  Ademais,  há fotos e  vídeos sobre  a  a tuação da  pol ícia .  Tudo se gue na 

mídia  digita l  acostada à  inic ia l  (Doc.  20) .   

 

O pr imeiro vídeo é Bombas no  Carnaval do Bixiga 2012  -  Parte  

1_2 .  Nele,  são co lhidos  vár ios re latos,  no ca lor  dos acontecimentos.  Apesar  de não 

haver  identi f icação das  pessoas,  o  relato  deve  servir  como meio de prova ,  eis  que  
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foram co lhidos  em míd ia e ,  pr inc ipalmente,  porque  demonstra a  revo lta  de mui tas 

pessoas no exato  momento do ocorr ido.  

 

Há rela to  de uso de gás de pimenta e  bomb as (1min05segundos) ,  

―s implesmente para dispersar o pessoal‖ ,  sendo que ―não pediram nem para sa ir,  

simplesmente  jogara m‖. Na sequencia,  d iversas pessoas revol tadas com a s i tuação . 

Aos 2min40segundos,  um rapaz  se apresenta  e  exibe fe r imentos,  declarando qu e  

foram ocasionados por  polic ia is ,  e i s  que ,  segundo e le ,  ―uma bo mba explodiu ao  

meu lado‖ .   

 

No vídeo Bo mbas no Carnaval do Bixiga 2012 –  Parte 2_2,  há o 

rela to  da po lícia  mi l i tar .  A conversa foi  a  seguinte:  

 

Olegário:  Tenente,  pode  me dizer  qual  era o  objet ivo da operação?  

Segunda Tenente Janne :  O obje t ivo da operação era fazer  co m que 

tudo vol tasse a  normalidade.  

O:  O que  é vo ltar  a  normalidade?  

J:  O pessoal  p ra fazer  o  carnaval  nas ruas  t inha  uma autor ização 

pra es tar  até  às 19 horas.  Tudo transcorreu normalmente durante o  

dia .  

O:  Estava tudo bem a té então…?  

J:  Estava tudo ó timo.  O pessoal  co laborou com a gente .  A gente 

conversou com o organizador  do evento,  que  é  o  Rubens,  tudo 

ótimo,  tudo tranq ui lo .  Às 19 horas,  que é  hora de t erminar  o  evento,  

a  gente conversou com o pessoa l  dos tr ios,  e les  colaboraram com a 

gente também, des l igaram o som. Foi  ó t imo! Tudo como 

combinado.  Tudo conforme fo i  combinado com a Prefei tura [de São 

Paulo] ,  com a CET [Companhia de Engenharia  de Trânsi to] ,  com a 

Guarda Munic ipa l  e  com a PM. Porém, a via cont inuou ocupada 

porque o carnaval acabou e virou um baile  funk: o  pessoal abriu 

os porta-malas dos carros e  não conseguia… a gente não estava 

conseguindo l iberar a  via .  Porém a autorização que a  gente 

t inha era até as 19 horas .  A gente prec isava fazer  co m que tudo  

vol tasse a  transcorrer  da  manei ra normal…  

O:  Não podiam ter…  

J:  Foi  conversado.  Ficamos mui to  tempo lá  conversando com o 

pessoa l  e  tentando negociar .  Começamos a ser  recebidos com 

gar rafadas ,  gar rafadas  de vidro.  E  esse é  nosso procedimento 

técnico pra repelir  [par te  incompreensíve l] .  Então foi  isso que 

aconteceu.  Foi  uma ação de Controle de Distúrbio Civ il ,  foi  uma 

ação de  CDC, porém, só  pra fazer  tudo vol tar  à  normal idade.  

 

 

Outro vídeo,  de cine graf ista  amador  (Bloco dos Esfarrapados ) ,  

most ra  po lic ia is  postados na  esquina da  Rua Treze de Maio  com a Rua Conselhe iro  
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Carrão.  Eles obstruem a  via ,  l igam s irenes em volume al t í ssimo e lançam bombas a  

esmo,  com pessoas longe e sem que qualquer  ato  host i l  seja  visto  no vídeo.  

 

Ao cabo,  o  que foi  comprovado é o  seguinte:  houve 

condic ionamento de  tempo d e uso  da via pública;  fo i  dispersa uma reunião  pací f ica ;  

foram ut i l izados armamentos menos letais  apenas para l iberar  o  t râns i to  e  em 

resposta a  focos i so lad os de violênc ia ,  sem aviso prévio  e  público  para as pessoas 

reunidas;  houve lesão de  civis.   

 

 

(e)  Protesto Contra a  Corrupção .  21 de abril  de 2012.  

 

Outro evento em que a  Polícia  Mil i tar  ut i l izou -se da fo rça para 

acabar  com a  reunião aconteceu  em 21 de abri l  de 2012.  Centenas  de pessoas,  

segundo a pol íc ia ,  ou milhares ,  segundo a organização,  foram a té a  Avenida Paul is ta  

protesta r  contra a  corrupção na po lí t ica bras i leira .  No vídeo Políc ia  X Marcha 

contra Corrupção –  Masp 21_4_2012 (Anexo V,  Doc .  24) ,   a  par t ir  de 

16min51segundos até  seu f inal ,  são mostradas cenas da manifestação reve lando seu 

cará ter  pací f ico e  o  teor  polí t ico  do evento.   

 

Nesta ocasião ,  ainda sem ter  uma concepção correta  da extensão e 

do signi f icado do direi to  de reunião,  cren do equivocadamente que ser ia  proibido aos  

manifes tantes ocuparem a via públ ica,  a  Polícia  Mili tar  dec idiu rea l izar  um cordão 

de iso lamento,  confinando os manifes tantes a  apenas duas fa ixa de rolamento da  

Avenida Paul is ta .  Esta  técnica pode ser  bem visual iz ada aos 20min00segundos a té  

27min00segundos,  21min45segundos,  e  29min51segundos a té  30 min45segundos .  

 

Contudo ,  ao f ina l  da manifes tação (34min32segundos até  

38min00segundos) ,  manifestantes reso lveram exercer  de forma plena o seu d ire i to  e ,  

em a to pací f ico,  sentaram-se  por  toda a  extensão da Avenida Paulista  p rejudicando o  

f luxo de ve ículos .  É possíve l  perc eber  via turas po licia is  aproximando -se com 

gi roflex ac ionado exatamente aos  35min32segundos.  E is o  mot ivo de terminante para 

o  Estado l iberar  o  uso desmedido do  aparato repressor  como será aba ixo 

demonstrado.  Em síntese,  com o único objet ivo de l iberar  o  tr á fego ,  o  direi to  de 

reunião veio a  ser  sufocado mediante técnicas violentas ,  i lega is e  desproporcionais .  
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Esta asser t iva foi  bem capitada pela mídia .  Deveras ,  segundo as 

reportagens  da  época,  em anexo  (doc s.  21 /23) ,  quando a  manifes tação  chegava ao  

f im,  por  vol ta  das 19h00min,  pol ic iais  passaram a jogar  bo mbas de  efei to  mora l  

contra os manifestantes .  Segundo  o porta l  G1  (Doc.  22) ,  ―a  ação buscou l iberar  a  

avenida  para  o  trá fego.‖  

 

A Folha de São Paulo  (Doc.  21) ,  em sua reportagem, disse que após  

os organizadores terem pedido a l iberação da via aos demais manifestantes,  o  grupo  

parec ia dispersar  quando os pol ic iais  passaram a jogar  bombas contra  as pessoas,  

com a –  suposta –  f inal idade de l iberar  a  avenida.  

 

O hebdomadár io  ―Veja‖ também noticiou o  inc idente,  a firmando 

que  a t ropa de  choque fo i  ac ionada  para  encerrar  a  manifestação  (Doc.  23) .  

 

Os  dois vídeos anexados a  es ta  inicia l  confirmam as  repor tagens  

escr i tas  (Doc.  24) .  

 

O pr imeiro de les  (Pol ícia  X Marcha contra  Corrupção –  Masp 

21_4_2012) ,  mostra  logo aos 0 min19segundos  a  polícia  jogando bombas e  desfer indo 

t iros com munição de e las tômero contra os manifes tantes.  Na sequencia,  com a via já  

desocupada explodem novas  bombas,  que  podem ser  vistas  estourando aos 

0min30seguindos,  0 min35segundos e  0min4 1segundos.  

 

Aos 0min54segundos e  ao 1min12segundos manifes tante mostra  

lesão em seu braço,  t íp ica de dano causado  por  munição de e lastômero.  Aos 

1min44segundos podemos ver  uma nova bomba explodindo na calçada.   

 

Após são co lhidos d iversos rela tos de  manife s tantes  a testando a 

paci f ic idade da manifestação,  bem como que era frequentada por  jovens e  idosos.   

 

Mesmo co m os manifestantes aglutinados  no vão  l ivre do  Masp ,  sem 

ocupar  a  via  pública e  causar  trans torno ao f luxo de veículos (bas ta  ver  no vídeo os 

ve ículos  trans i tando normalmente  pela Avenida Paulista) ,  os po licia is  iniciam novos  

movimentos be licosos com o fim exclusivo de sufocar  comple tamente os poucos 

―revol tosos‖ que al i  a inda es tavam. Assim, a  par t ir  dos 11 min32segundos  o vídeo  

passa a  exibir  o  início  da atuação  da t ropa de choque.  Vemos o grupo po licia l  
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caminhando,  batendo nos escudos,  com a final idade exclusiva de incutir  medo nos  

manifes tantes.  É possíve l  ver ,  contudo,  que os manifestantes  sequer  es tão na via .  

 

Aos  12min59segundos um dos po liciais  da  tropa joga  a pr imeira  

bomba e aos 13 min15segundos do vídeo bombas são jogadas na ca lçada  da avenida.  

Aos 15min32segundos o vídeo mostra o  evento de outro  ângulo,  reve lando jovens 

ocupando a Avenida Paul ista  ajoelhados e  de  mãos dadas .  Possivelmente foi  es te  o  

fa to  que ensejou a der radeira  intervenção acima rela tada (de 11min32segundos a  

16min44segundos) .  

 

O vídeo segue com os manifes tantes em fuga e a  Avenida Paul ista  

ocupada por  gás lacr imogêneo (16min11segundos) ,  ao som d e fundo da marcha da  

Tropa de Choque da Pol ícia  Mil i tar  do réu.  

 

Restou claro a  atuação da Políc ia  com o único  objeto  de l iberar  a  

via ,  já  que nenhum manifestante adotou postura agressiva contra o  patr imônio  

público /pr ivado,  mui to  menos contra qualquer  pes soa.  Mesmo co m a  via  desocupada,  

aos 16min44segundos,  uma bomba de gás é  lançada na calçada .  

 

O segundo vídeo  (Manifestação (Dia do Basta)  –  a  prova do 

começo da vio lência)  most ra  também o início  da atuação da tropa de choque.  Há 

aparente ar  de tranquil ida de no local  quando  chega até  os homens  a ordem do 

comandante.  Aos 0 min24segundos co meçam a  portar  seus escudos e ,  em seguida,  

passam a disparar  t i ros  de armas de fogo com munição de elas tômero  a esmo,  sem 

que  nada just i ficasse este  compor tamento.  

 

Veja,  Excelência,  que se tra ta  de mais um caso em que a Polícia  

Mil i tar  agiu de manei ra truculenta  e  violenta com a f inal idade de  encerrar  a  

manifes tação.  

 

Isso fica claro  nas repor tagens e  vídeos em anexo.  

 

Veja que a manifestação já  es tava em seu f ina l  quando  os  po liciais  

decidem usar  a  força para acelerar  o  encerramento .  Mais uma vez usam o argumento 

de que precisam desobst ruir  a  via  e ,  por  isso,  usam da força.  
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Ora,  mesmo que acei tássemos que a via  não poderia  ter  sido 

obstruída –  f icando claro que não concordamos com isso –  vemos nas provas  

coligidas que os manifes tantes sequer  es tavam na rua quando a tropa de choque  

marcha amedrontando os c idadãos (11 min32segundos) .  Ademais,  bombas são jogadas 

na  ca lçada (13 min15segundos e  16 min44segundos) ,  o  que de ixa claro  que  a intenção 

dos pol ic ia is  não era apenas  desobstruir  a  via ,  mas s im obstruir  o  legít imo direi to  de  

reunião  dos  manifestantes.  O que é indene  de dúvidas é  que a Pol íc ia  agiu de  forma 

desproporcional ,  abusando de seus meios coerci t ivo s já  que a  via  es tava l ivre e  

bombas foram lançadas na ca lçada contra os manifestantes.  

 

Ou seja ,  mais uma vez  a  Políc ia  Mili tar  ut i l izou -se da vio lência 

para desrespei tar  d ire i to  consti tuc ional  –  e  fundamental  –  dos  manifes tantes .  O uso 

da tropa de choque ,  de bombas de e fei to  moral ,  bombas de gás lacr imogêneo,  

munição  de elas tômero ,  tem o  condão  c laro de d ispersar  os manifestantes e  encerrar  

a  reunião,  o  que co lide  f lagrantemente  com a  Const i tuição  Federa l .  

 

 

( f )  Protesto Contra a  Inef iciência do Serviço de Transporte Públ ico .  23 de maio  

de 2012.  

 

Outra  manifestação popular  duramente repr imida  pela Pol ícia  

Mil i tar  do Estado de São Paulo ocorreu em 23 de maio de 2012 na zona les te  da  

capi tal ,  defronte a  estação I taquera do metrô ,  na  Radia l  Leste .  

 

Ind ignados  com a fa l ta  de ônibus,  t rens e  me trô suf ic ientes para 

locomoção ao traba lho,  eis  que os servidores estavam em greve,  cidadãos passaram a  

protesta r  cont ra o  caót ico s is tema de transporte  da cap ital .  O serviço mal funciona  

em si tuação de normal idade,  imagin e-se no caso concre to em que  havia greve 

def lagrada!  

 

Os manifes tantes,  durante os pro testos,  acabaram fechando a via  no 

sentido centro da Radia l  Leste  e ,  uma hora depois,  interromperam o outro sent ido da  

via.  Isso somente ocorreu em razão da grande quanti dade de pessoas que  aderiram ao  

protesto .  A repor tagem em anexo ( Anexo VI,  Doc.  25)  publicada  no s í t io  e le trônico  

do ―Estadão‖ de ixa c la ro que o fechamento das vias se deu em razão da grande  

concent ração de pessoas .  
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Ocorre  que,  ao invés  da Polícia  Mil i tar  resolver  o  prob lema,  

desviando o trâns i to ,  por  exemplo ,  dec idiu fazer  aquilo  que faz melhor :  dispersar  a  

manifes tação.  

 

Segundo l emos nas reportagens em anexo (D oc.  25 e 26) ,  a  Polícia 

―decid iu usar  bombas de e fe i to  mora l  para dispersar  o  grupo e desbloqu ear  a  pista‖.  

Ademais,  d iz  a  repor tagem que ―o Bata lhão de Choque fo i  chamado para conter  o  

tumul to ,  e  usou balas de  borracha e bombas de e fe i to  mora l .‖ .  

 

Mais um caso  concreto que demonstra  a  truculência  da Po líc ia  

Mil i tar .  Qualquer  aglomeração de pessoas  –  concret izadora do dire i to  const i tucional  

de reunião –  deve ser  dispersada,  segundo pensa  a  Policia  Mil i ta r ,  pouco impor tan do 

como isso é  fei to .  

 

Como estamos demonstrando ,  porém, esta  dispersão é levada a  cabo 

de maneira violenta e  a rbitrár ia .  

 

Neste  ca so concre to,  por  exemplo,  em razão dos manifes tantes 

terem interrompido o trâns i to  –  não intencionalmente,  mas em razão do número de 

manifes tantes que se juntaram –  foram jogadas  cont ra os c idadãos bombas de e fe i to  

moral  e  de gás lacr imogêneo e desfer ido t iros  de arma de fogo com munição de 

elastô mero,  tendo,  inclusive,  s ido a tropa de  choque convo cada para dispersar  a  

aglomeração ,  segundo as repor tagens  da época.  

 

O vídeo em anexo (Doc.  27 - Protesto contra a inef iciência do 

serv iço de transporte público )  deixa mais cr i stal ina a  arbi trar iedade e vio lência da 

políc ia .  Trata -se de reportagem da Rede Globo  de televisão ve iculada em programa 

jornal í st ico co m repór te r  t ransmit i ndo ao vivo e  in  loco  as informações.  

 

Aos 00min33segundos as  imagens mostram policia is  jogando 

bombas de gás lacr imogêneo
5
 para,  segundo a repórter ,  d ispersar  os manifestantes e  

desb loquear  a  via .  Nenhuma razoabi l idade por  par te  dos po licia is  ao se ut i l izarem 

destas bombas,  até  pe la quant idade que foram jogadas.  Veja -se que a própria  

                                                           
5 Embora a repórter diga que eram bombas de efeito moral, claramente vemos na imagem que eram bombas de gás. 
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repórter ,  a  qua l  es tá  a  uma cer ta  dis tânc i a dos manifes tantes,  reclama de dif iculdade  

em respirar  (aos 1 min20segundos) .  

 

Mais à  frente,  aos  2 min18segundos,  a  imagem mostra os 

manifes tantes na calçada quando,  de repente,  um policia l  in tegrante  da tropa de 

choque joga uma bo mba bem no meio d e les .  A imagem é tão for te  que foi  repe tida na 

reportagem (3 min18segundos  do vídeo anexo) .  Olhando a  cena,  podemos concluir  

que  não havia nenhum mot ivo para que  a  tropa jogasse  aquela  bomba naquele  

momento.  Certamente a  intenção era apenas  a  de  dispersar  os manife stantes ,  

frust rando o d ire i to  de reunião.  

 

Aos 3min26segundos aparentemente é  e fetuado um d isparo de arma 

de fogo com munição de  elas tômero contra os  manifestantes  em fuga.  

 

Outra cena que chama a atenção ocorre aos 7 min13segundos do 

vídeo anexo.  Nela,  vem os diversas bombas sendo jogadas pelos pol ic iais  próximas 

aos manifes tantes que estavam em uma espéc ie de praça.  Fica evidente nas imagens 

que a intenção da Políc ia  Mili tar  era única e  exclusivamente frust ra r  o  direi to  de 

reunião dos manifestantes.  

 

Tudo i sso comprova,  uma vez  mais ,  o  que  es tamos querendo  

demonstrar  a  Vossa Excelênc ia:  a  Políc ia  Mil i tar  não somente  desrespe ita  

f lagrantemente o  d irei to  const i tucional  de l ivre reunião dos paulistanos,  como se 

ut i l iza  de meios vio lentos,  arbi trár ios e  t ruculen tos para impedir  e  mit igar  os 

direi tos de reunião e de l ivre  manifestação dos c idadãos.  

 

 

(g)  Paraisópol is .  Direito  de Reunião na P eri feria .  

 

Outro evento histór ico  que comprova a frust ração do direi to  de 

reunião  e a  a tuação inadequada da Po l ícia  Mili tar  do  Estado  de São  P aulo ocorreu,  

agora,  longe dos ho lofo tes do grande público,  em Paraisópolis ,  restando conhecidas  

as consequências das arbitrar iedades apenas aos  moradores daquela per i fer ia .   

 

Desde novembro de 2012 os moradores daquele bairro  sofrem com a 

atuação e  repressão da  Polícia  Mili tar .  Segundo diversos rela tos,  po lic iais  mi l i tares 
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passaram a di l igenciar  diar iamente na região  no per íodo  noturno  a  fim de d iss ipar  

qualquer  concentração de pessoas .  

 

Cansados  da s i tuação de vio lênc ia,  os moradores  org anizaram-se e  

levaram ao Secretár io  de Segurança Públ ic a  do Estado de São Paulo diversas 

declarações manuscr i tas dando conta das inúmeras arb itrar iedades dos pol ic iais  

mi l i ta res (Doc.  28 –  of ício  do colet ivo Tribunal  Popular :  O Estado Bras i le iro  no 

Banco dos Réus,  mais t r inta  e  nove dec larações de moradores rela tando abusos  por  

par te  dos po licia is ) .  

 

Segundo os moradores,  é  comum reunirem -se nas ruas para  

concre tizarem seu d irei to  ao lazer ,  já  que o bair ro ,  ass im como ocorre,  via  de  regra,  

nas per i fer ias da  capi tal ,  não proporc iona opor tunidades de  entretenimento  a  e les .  

 

Assim,  os hab itantes  da local idade  reú nem-se na via públ ica 

defronte a  bares e  res taurantes para reverem os amigos e  diver t irem -se,  

concre t izando assim,  a inda que  minimamente ,  o  dire i to  const i tuc ional  que  todo 

cidadão  tem ao lazer .  

 

Contudo ,  vêm encontrando resis tênc ia da Polícia  Mil i tar ,  a  qual ,  de 

maneira vio lenta ,  surge todas as noi tes e  d ispersa os moradores,  v iolando -se o  

direi to  de  reunião.  

 

Além de violarem o di rei to  de reunião pac í f i ca dos moradores,  a  

Polícia  Mili tar  ut i l iza -se  de métodos violentos,  completamente desnecessár ios  e  

desproporcionais .  

 

Veja,  Excelência,  que os re latos dos moradores dão conta que os  

polic ia is  chegam à comunidade exigindo o fechamento dos bares e  res taurantes,  

jogando bombas de gás  lacr imogêneo,  d isparando armas de fogo com munição de  

elastô mero contra  os manifestantes.  

 

Vale fr isar  que ,  embora  os relatos sejam anônimos,  prop ic iam uma 

ideia da si tuação a que se chegou em Para isópolis .  Trata -se de provas indiciár ias que 

serão confirmadas durante a  instrução processua l .   
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O modus operandi  que  a  Polícia  Mil i tar  ut i l iza -se no ba irro  de 

Paraisópol is  é  o  mesmo narrado  nas outras manifestações que es tamos descrevendo: 

não permi tem que ha ja aglomeração de pessoas,  desrespei tando -se o  direi to  

consti tucional  de reunião,  agindo de forma violenta e  truculenta com bombas de gás,  

spray  de  pimenta,  arma de fogo com balas de e las tômero.  

 

Como agem desta manei ra pelo  menos desde  novembro de 2012,  por 

óbvio,  mais cedo ou mais tarde,  a lguém ser ia  vi t imado.  Infel izmente,  isso ocorreu 

em janeiro  de 2013.  

 

Chegou até  este  Núcleo Especial izado  de Cidada nia  e  Direi tos 

Humanos no tícia  de que em 12 de jane iro  uma adolescente  perdera a  visão  após 

intervenção  da Pol íc ia  Mil i tar  para dispersar  aglo meração de moradores.  

 

Segundo relato  da vít ima ,  Dayane de  Ol iveira  Magalhães ,  

acompanhada por  sua genitora,  neste  Núcleo  Especia l izado ( Doc.  29) ,  na da ta 

refer ida es tava retornando a sua casa co m seu namorado e  seu i rmão quando  viu a  

chegada da Pol íc ia  Mil i tar  que,  sem qualquer  s inal ização,  passou a jogar  bombas e  

desfer ir  t i ros de arma de fogo de e lastômero cont ra a  aglomeração para  dispersá -la .  

A ví t ima renovou seu re lato  perante a  autor idade policial  (Doc.  34) .  

 

Afirmou que,  com medo,  tentou esconder -se  mas uma das bombas 

lançadas ca iu per to  de seus pés.  Devido ao efei to  do gás  lacr imogêneo f icou um 

pouco embaraçad a,  momento em que sent iu um for te  impacto em seu o lho esquerdo,  

perdendo os sentidos completamente.  Quando  recobrou a  consc iênc ia  es tava  toda 

ensanguentada e co m o olho per furado .  A f icha  de atendimento médico  (Doc.  30)  

concluiu que o que  perfurou o  globo ocular de  Dayane foi  uma bala  de 

elastômero .  

 

Tal  relato  foi  confirmado em sede pol icial  por  Lucas de Oliveira  

Magalhães,  i rmão da ví t ima,  o  qual  acrescentou a inda que ―Dayane es tava fer ida e  

mesmo ass im os po licia is  mi l i tares continuaram a jogar  bombas e  a  disparar  ba las de  

borracha na mul t idão‖ (Doc.  33) .  

 

A ocorrênc ia narrada que  vi t imou D ayane  é  prova  c lara  do uso 

descontrolado do uso de  armas menos le ta is  (especia lmente munição de  elas tômero e 
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bomba de gás lacr imogêneo) ,  por  po licia is  sem a devida capa c itação técnica,  

notadamente ,  com ampla l iberdade –  i r responsab il idade –  pois os polic ia is  não 

precisam prestar  contas  quando fazem uso deste  t ipo de armamento.  Além disso,  a  

ocorrênc ia reve la a  intolerânc ia do  Estado  para co m qualquer  aglomeração de  

pessoas,  mesmo em a tividades recreat ivas.  Tragicamente ,  nesta  si tuação  uma pessoa 

acabou perdendo a  visão  em razão da  imperíc ia  dos agentes es ta ta is .  

 

Após toda a  confusão,  moradores  reco lheram diversas  bombas e  

balas de e lastô mero uti l izada s  pelos  pol iciais  pa ra d iss iparem a  manifestação  (Doc.  

31 –  sete  fotografias  de ar te fatos bélicos co le tados pe los moradores) .  Além disso,  os  

fa tos foram amplamente divulgados pela  imprensa na época ( Doc.  32) .  

 

A narrat iva des te  caso individual  tem a f ina lidade apenas de 

demonstrar  como a  Políc ia  Mil i tar  age no  bairro  desde novembro de 2012.  Há 

diversas outras ví t imas da vio lência po lic ia l ,  as  quais,  por  medo ,  preferem manter -se 

caladas.  

 

Repita -se.  Dayane perdeu a visão simples mente porque a Pol ícia  

Mil i tar  entende que pessoas  não podem f icar  aglo meradas em espaço público.  Não  

há,  contudo,  qualquer  amparo legal .  Pelo contrár io .  A Const i tuição Federal  t raz  

como direi tos fundamentais o  d ire i to  de reunião  e de lazer .  

 

 

(h)   Protestos 2013.  Movimento Passe Livre .  13 de junho de 2013.  Quinta-feira 

Sangrenta.   

 

Todos os fatos detalhadamente demonstrados reve lam que a prá t ica  

de supressão do dire i to  de reunião por  uso desproporcional  da força é  prát ica  

corrente em São  Paulo.  

 

Embora este  fato  possa ter  passado despercebido de grande parce la  

da população  por  mui to  tempo,  as manifes tações  que se iniciaram em junho de 2013  

escancararam para todo o Brasi l  o  flagrante desrespeito  ao dire i to  consti tucional  de  

reunir -se paci f icamente.  
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As grandes manifes tações que to maram as ruas do país inic iara m-se 

em São Paulo quando ,  no início  de junho de  2013,  passou a vigorar  o  aumento nas 

tar i fas de ônibus e  metrô.  Assim como ocorreu em 2011 (vide tópico a ) ,  o  

Movimento do  Passe  Livre  –  MPL –  mobil izou-se contra mais es te  aumento e  inic iou 

manifes tações  com o ob jet ivo imedia to de  ser  o  aumento revogado  pelas autor idades  

–  sem se esquecer  do ob jet ivo media to,  qua l  seja ,  passe l ivre no transpor te  urbano .  

 

Após a lgumas manifes tações em determinados  bairros  da cidade,  

como P ir i tuba e  M‘Boi Mir im
6
,  foi  programado  um grande a to  para o  d ia  06 de junho 

no centro  da c idade.  

 

Segundo dados es t imados,  compareceram a este  pr imeiro grande ato  

cerca de 5000 (cinco mi l)  pessoas.  A par t ir  deste  momento a grande mídia pass ou a  

acompanhar  as manifestações,  re latando,  de  maneir a extremamente genérica,  

confrontos entre  manifestantes e  Polícia  Mil i tar .  

 

No dia  seguinte (07 de  junho de 2013) ,  2 .000  (duas mil )  pessoas 

reúnem-se novamente,  suf iciente para impedir  o  fluxo de trâns i to  por  algum tempo 

na Avenida Marginal  Pinheiros.  

 

No dia 11 de junho ocorr ia  o  terceiro  grande ato  cont ra o  aumento 

das  tar i fas.  Est imad a em 5.000 (cinco mi l)  pessoas,  a  manifes tação iniciou -se  na  

praça dos cic l i s tas,  na Avenida Paulis ta .  Novos confrontos ocorreram,  sendo vár ios 

manifes tantes presos.  A grand e míd ia,  por  i sso,  passou a cr i t icar  as manifestações e  

um vídeo onde  um policia l  é  agred ido por  manifestantes é  repet idamente ve iculad o 

em todos os canais de comunicação.  

 

Nesta al tura o  tema das manifestações já  estava d isseminado por 

todo o pa ís ,  pr incipa lmente em São Paulo.  

 

O quarto  grande ato  cont ra o  aumento fora,  então,  marcado para o  

dia  13 de junho,  no centro da cidade,  dia  que ent rou para a  his tór ia  como a quinta-

feira sangrenta.  

                                                           
6 Vide http://saopaulo.mpl.org.br/2013/06/03/protestos-na-mboi-mirim-no-primeiro-dia-do-aumento/ e 

http://saopaulo.mpl.org.br/2013/06/06/acoes-pela-cidade-divulgam-o-grande-ato-do-dia-6/  
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Segundo o MPL, 20.000  (vinte mi l )  pessoas assist iram –  ou melhor ,  

so freram na pele  –  uma das ocasiões em que a Políc ia  Mili tar  do es tado de São Paulo  

agiu de forma mais t ruculenta possíve l  na his tór ia  recente.  Tanto  é  que ,  na  

manifes tação seguinte ,  real izada no  dia  17 de  junho,  o  número de  par t icipantes 

sa l tou para mais de 100 .000 (cem mil) ,  sendo a  intensa repressão pol ic ial  ao ato  de  

13 de junho um dos  –  senão  o pr incipa l  –  motivo
7
.  

 

Em razão do  ato  real izado na quinta-fe ira sangrenta  ter  

extrapo lado todos os l imi tes  acei táve is em um Estado  Democrát ico de Dire i to ,  é  

importante ,  nesta  ação,  demonstrarmos,  de maneira  minuciosa,  todas  as 

arbitrar iedades cometidas pe los agentes do réu.  

 

Pois bem.  

 

Por  vo lta  das 14h00 min do dia  13 de  junho,  um dos l íderes do MPL 

entrou em contato  tele fônico com o Núcleo Especia l izado de Cidadania e  Dire i tos 

Humanos da Defensor ia  Pública do  Estado de  São Paulo so lici tando formalmente  

alguma medida que possib il i tasse o  exercíc io  do direi to  de reunião horas dep ois.  

Segundo rela tou,  havia  inúmeros indicat ivos  de  que a Pol íc ia  Mili tar  do es tado de 

São Paulo estava se p reparando para frustrar  o  direi to  const i tucional  de le e  de 

mi lhares de pessoas que  já  haviam confirmado a  par t icipação  na manifes tação .  

 

Com e lementos concretos acerca da iminente  vio lação a dire i to  

fundamental ,  a  coordenação do Núcleo Especial izado l igou para o  comandante do 

bata lhão da  Polícia  Mili tar  responsável  pe la  região  centra l  da cidade,  Major  

Genivaldo,  ob tendo o nome e te le fone do comandante  da operação naquela data ,  

Tenente -Coronel  Ben-Hur Junqueira  Neto .  De imedia to o  comandante  foi  contatado,  

já  es tando no  local  determinado pelos manifestantes como concentração da  

manifes tação.  Fo i  sol ic i tada uma reunião  dele  com os Defensores Públicos ,  tendo  

af irmado  que poderia  recebê-los no  local  em que estava ,  na  Praça do  Patr iarca .  

 

                                                           
7 Veja-se, por exemplo, a declaração do pesquisador Carlos Torres Freire, de que “A ação da polícia na quinta-feira catalisou a 

manifestação.”, em reportagem disponível em http://ultimosegundo.ig.com.br/brasil/sp/2013-06-17/protesto-em-sao-paulo-

reune-milhares-e-fecha-faria-lima-av-paulista-e-marginal-pinheiros.html  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

60
19

-1
7.

20
14

.8
.2

6.
00

53
 e

 c
ód

ig
o 

84
5E

34
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

A
F

A
E

L 
G

A
LA

T
I S

A
B

IO
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
3/

04
/2

01
4 

às
 1

7:
08

 .

fls. 128



 

 

 
 

32 
Rua Boa Vista, 103 – 11º andar – São Paulo/SP – CEP: 01014-001 

Tel: (11) 3107-5080 

nucleo.dh@defensoria.sp.gov.br 
 

Um grupo de quatro Defensores Públ icos ,  Daniela  Skro mov de  

Albuquerque,  Rafae l  Galat i  Sáb io,  Ana Carva lho Fer reira  Bueno  de  Moraes e  Anaí 

Arantes,  então ,  rumou para o  local ,  onde puderam, com seus próprios olhos,  

presenciar  inúmeras vio lações a  direi tos ,  t ruculência e  violência por  par te  da Políc ia  

Mil i tar .  

 

Ass im que chegaram ao  local ,  de pronto,  vis lumbraram a pr imeira 

de mui tas i lega lidades
8
.  Todas as  pessoas que tentavam  se aproximar do local  da 

concent ração da  manifes tação  t inham suas bo lsas  e  mochilas  revistadas ,  em flagrante 

desrespei to  ao que prevê o Código de Processo Penal  que apenas permi te a  

real ização de revis ta  pessoal  quando houver  fundad a suspeita  de que a pessoa traz  

consigo armas ou objetos re lac ionados a  cr ime
9
.  

 

Não havia  fundada  suspeita  a lguma.  Todas  as pessoas que possuíam 

mochilas,  bolsas ou sacolas t inham seus per tences revistados .  Nas reportagens em 

anexo,  re fer ido abuso é rela tado por  diversos ve ículos de comunicação d i ferentes.  In  

verb is :  

 

Caderno “Sua Comunidade ‖:  ―Os par t ic ipantes ( . . . )  t inham as  

bolsas  revis tados ( sic)  a  todo momento‖ .  (Doc.  35)  

 

 

Portal  Terra :  ―Os po l iciais  pararam e revis taram pessoas que 

estavam de mochi la  pa ssando pela região do  Teatro  Municipal  e  a  

Praça do Patr ia rca ( . . . )‖ .  (Doc.  36)  

 

                                                           
8 Objeto da Ação Civil Pública nº 0024010-95.2013.8.26.0053, em trâmite na 14ª vara de Fazenda Pública da capital. 
9 Art. 240.  A busca será domiciliar ou pessoal. 

        § 1o  Proceder-se-á à busca domiciliar, quando fundadas razões a autorizarem, para: 

        a) prender criminosos; 

        b) apreender coisas achadas ou obtidas por meios criminosos; 

        c) apreender instrumentos de falsificação ou de contrafação e objetos falsificados ou contrafeitos; 

        d) apreender armas e munições, instrumentos utilizados na prática de crime ou destinados a fim delituoso;  

        e) descobrir objetos necessários à prova de infração ou à defesa do réu; 

        f) apreender cartas, abertas ou não, destinadas ao acusado ou em seu poder, quando haja suspeita de que o conhecimento do 

seu conteúdo possa ser útil à elucidação do fato; 

        g) apreender pessoas vítimas de crimes; 

        h) colher qualquer elemento de convicção. 

        § 2o  Proceder-se-á à busca pessoal quando houver fundada suspeita de que alguém oculte consigo arma proibida ou 

objetos mencionados nas letras b a f e letra h do parágrafo anterior. 
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Portal  R7:  ―Antes  da caminhada,  po lic ia is  iso laram os  

manifes tantes e  revistaram as mochilas  ( . . . ) ‖ .  (Doc.  37)  

 

O Globo:  ―Um cordão  de i solamento fo i  fe i to  no entorno  do loca l  

da concent ração do protesto ,  no Theatro Municipal ,  para que 

houvesse uma revista  de  quem chegava para o  ato‖ .  (Doc.  38)  

 

 

Além disso,  no vídeo 01
10

 (Doc.  39)  é  poss ível  ouvir  c laramente,  

exatamente aos 1 min06segundos,  um policial  pedir  para revis tar  a  mochila  do 

cidadão  que estava f i lmando .  Não é  poss íve l  perceber  qualquer  fundada suspei ta  

contra o  ind ivíduo que possib il i tasse a  revis ta  pessoal .  

 

E pior .  Inúmeras des tas revistas deram or igem a pr isões ,  após serem 

encontrados t inta( !)  e  vinagre( !)  (vide vídeo 02 (Doc.  39) ,  fi lmado  por  um dos  

Defensores  Públicos  presentes,  no  qual  um dos polic ia is  confirma que há presos por  

portarem tinta  e  vinagre) .  Ou seja ,  estavam sendo presos por  portarem objetos que  

não tem qualquer  relação com cr imes.  Pe lo  contrár io .  Em uma manifestação é 

comple tamente  na tura l  que  as pessoas  levem tintas,  a  fim de  confeccionar  seus 

car tazes.  Ademais,  vár ias pessoas estavam portando vinagre a  f im de ina larem 

quando a Pol íc ia  Mil i ta r  in ic iasse seu ataque com bombas de gás lacr imogêneo ,  já  

que  mater ial  arre fece os  e fei tos do gás .  

 

De imediato ,  os Defensores  Públicos  rumaram até o  comandante da  

operação para re la tar - lhe excessos que es tavam sendo cometidos por  seus  

subordinados .  

 

Ao chegarem lá ,  para surpresa  de todos,  havia  cerca de c inquenta 

pessoas presas,  encostadas em um ―paredão‖  na Praça do Patr iarca .  I sso antes mesmo 

da manifes tação inic iar -se.  A grande maior ia  delas estava presa para  aver iguação,  

modalidade completamente vedada  em nosso ordenamento jur íd ico,  já  que a  

Const i tuição  permi te  a  pr isão apenas em casos de flagrante ou com ordem escr i ta  da  

autor idade judicial  competente
11

 –  e  no  caso  não havia flagrante,  e i s  que  nenhum 

cr ime estava sendo cometido,  nem ordem escr i ta .
12

 

 

                                                           
10 Disponível no site Youtube: http://www.youtube.com/watch?v=Cq2HR-Ui-sE  
11 Artigo 5º, inciso LXI da Constituição Federal. 
12 Objeto da Ação Civil Pública nº 0024010-95.2013.8.26.0053, em trâmite na 14ª vara de Fazenda Pública da capital. 
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Nos vídeos  gravados  pe los  Defensores (vídeo  02 e  03 –  Doc.  39)  

podemos ver  um grande número de  pessoas  detidas ,  encostadas em uma parede. 

Ademais,  pe la  reportagem, também em anexo,  da revista  Carta  Capital ,  o  próprio  

jornal i sta  subscr i tor  do  texto relata  que era um dos indivíduos que formavam o 

―paredão‖ de d et idos  (Doc.  40) .  

 

Vale transcrever  t recho interessante  da reportagem, int i tulada ―Em 

São Paulo,  vinagre  dá cadeia‖ :  

 

―Fui jogado em um ônibus da Pol íc ia .  Tentei  perguntar por que eu 

havia sido preso e para onde eu estava sendo levado.  Mais uma 

vez,  não obtive  resposta.  

( . . . )  

O ônibus da pol íc ia  seguiu por  um caminho longo até  o  78º  DP,  nos 

Jardins .  Fomos co locados em f i la  para a  revista .  Pedi  para  co locar  a  

blusa e  um pol ic ia l  negou,  dizendo que da li  a  pouco ia  ‗ f icar  

quente‘.  

Em seguida,  finalmente expl ic aram porque  estávamos al i .  A 

delegada diz ia  que não estáva mos presos,  estáva mos ‗ sob 

averiguação‘ .  Eu não sei  a  diferença.  Tinha m me levado para um 

departa mente  policia l  à  força e  não me dizia m o mot ivo.  Os 

meus documentos t inham sido ret idos pela  po l ícia .  
( . . . )  

Cerca de duas  horas após ser  de tido,  fui  l iberado com a chegada de 

advogados .  Deixaram que eu levasse o  vinagre‖ (g.n. ) .  

 

 

Também vale a  menção fe i ta  em várias repor tagens  dando conta da  

ut i l ização da pr isão para aver iguação  (docs.  40/42 ) ,  em especi a l  a  menção  

testemunhal  do fato  nar rad o na  Revis ta  ―Is to  É‖ publ icada,  edição número 2274,  de 

junho de 2013 (Doc.  43) :  

 

―…a pol íc ia  dava  uma demonstração de desenvoltura excessiva  

ao real izar 40 prisões  ―para averiguações‖,  eufemismo c láss ico  

para atos  abusivos .  ―Quando  fui  perguntar  por  que  dois conhecidos 

es tavam det idos,  me advert iram:  ― Não faz  muitas perguntas se não 

leva mos você  ta mbém‖,  conta  o  professor  Lucas  Oliveira  (…)‖ 

(g.n. ) .  

 

 

Diante des tas f lagrantes i legal idades,  o s Defensores foram re la tá -

las  ao comandante da operação ,  Tenente -Coronel  Bem-Hur.  
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Com re lação à busca pessoal  ind iscr iminada,  o  comandante a f irmou 

categoricamente que a o rdem era para que fossem abordados e  revistados todos que 

t ivessem ―cara de manifes tante‖,  de acordo com idad e,  t rajes e  se portavam ou não  

mochilas.  Tal  fala  fo i  presenciada pelo grupo de  Defensores Públ icos que lá  estavam 

e por  integrantes do MPL.  

 

Com re lação às pr isões para aver iguação  ser ia  até  mesmo 

prescindível  a  produção de prova testemunhal .  

 

Pr imeiro porque um dos  Defensores Públ icos presentes gravou,  com 

a ciênc ia de  Be n-Hur,  um vídeo do d iálogo  do comandante  com o grupo  de  

Defensores.  

 

Após confirmar que não é possível  ind ividual izar  a  conduta dos  

presos,  a firmou que alguns es tão presos por  portarem t i nta .  Em seguida,  confirma 

expressamente que a ordem é para rea l izar  pr i sões para aver iguação (vídeo 04 –  Doc.  

39) .  Transcrevemos abaixo o d iá logo:  

 

Policia l:  Tinta ;  saquinhos de t inta ,  que foram jogados…vár ios  

saquinhos  de t inta…  

Defensoria:  Mas tá  p rendendo?  

Policia l:  O cara tá  com t inta ,  não tá?  Nas out ras manifestações 

foram presas pessoas  que  depredaram. Essas pessoas que 

depredaram foram todas  quali f icadas e  f ichadas  dentro do d is tr i to ,  

cer to?  Pra eu saber  se esses que es tão aqui  já  foram quali f icados 

( ini tel igível)  eu só posso levar  pro dis tr i to .  

Defensoria:  O senhor está confessando uma prisão por 

averiguação?  

Policia l:  Tudo bem.  

Defensoria:  Você gravou?  

Policia l:  Tudo bem. Você pode até co locar a responsabi l idade 

pra mim.  Vai ser  preso por  averiguação.  Tudo bem. Vocês 

querem fazer i sso…  

Defensoria:  Então  eles vão ser presos para averiguação?  

Policia l:  Eles estão indo pro distrito  e  va i  ser checado se todos 

eles têm a lguma f icha.  (g.n. )  

 

 

Em segundo lugar ,  prova de que a Pol ícia  Mil i tar  do es tado de São  

Paulo uti l izou-se da nefas ta  pr isão p ara  aver iguação traduz -se no fa to  de que mais de 

duzentas pessoas foram detidas  pelos agentes do réu ,  sendo quase  todas foram 

liberadas pe la Polícia  Civil ,  depois de terem permanecido por  horas na Delegacia .  
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Segundo o  jornal  ―O Globo‖ houve 237 (duzentas e  tr inta  e  sete)  pessoas de tidas  

pela Pol íc ia  Mili tar  e  apenas  8  (oi to)  saí ram da Delegacia de Pol íc ia  com alguma 

acusação  (Doc.  38) .  Minutos  depois,  o  ve ículo  corr igiu a  not íc ia ,  informando que 

ter ia  havido 235 (duzentos e  tr inta  e  cinco)  pr isões e  apenas 4  (quatro)  estavam 

presos (Doc.  44) .  O portal  G1 confirmou que apenas 4  (quatro)  indivíduos f icaram de 

fa to  presos (Doc.  45) .  

 

Muitos des tes det idos fo ram liberados pe la Políc ia  Civil  sem sequer  

ter  sido lavrado bolet im de ocorrência.  Em outros casos,  o  cidadão  fo i  ouvido e fo i  

lavrado  Bole t im de Ocorrência de  natureza  não criminal ,  o  que  evidencia que,  mui to  

embora tenham sido presos,  receb idos pe la Delegacia e  colocados em locais de 

custódia  por  horas,  a  autor idade pol ic ia l ,  ao cabo reconheceu que  as pessoas de tidas  

não  estavam pra ticando qualquer  ato  i l íc i to .  

 

A Defensor ia  Pública  teve acesso aos bolet ins de ocorrência  

lavrados.  No to ta l  são 20 (vinte)  bole t ins de ocorrênc ia lavrados pe lo  78º  Dist r i to 

Policial ,  a  maior ia  relat iva a  mais de um preso ,  sendo 11 (onze)  de natureza não  

criminal,  8  (oito)  referente à  local ização/apreensão/devolução de objeto  e  apenas 

1  (um),  com apenas um averiguado,  por  cr ime,  no caso de inci tação ao cr ime.  No  01º  

Distr i to  Pol ic ial  da Capital  fo i  lavrado apenas um bolet im de ocorrência de  

natureza  não cr iminal ,  re la t ivo a 24 (vinte  e  quatro)  pessoas  (Doc.  46) .  

  

Todos os bolet ins de ocorrência seguem em anexo ,  e ,  portanto,  são  

provas  cabais de que  pessoas  foram  presas  pela Pol ícia  Mil i tar  para simples  

aver iguação,  já  que ,  sa lvo uma de las,  não estavam cometendo  nenhum cr ime –  basta  

ver  que houve lavra tura  de bolet im de  ocorrênc ia não  cr iminal  ou de apreensão de  

objeto .  

 

Houve casos de pessoas  presas por  portar ,  p or  exemplo,  bandeira,  

mega-fone,  t in ta  guache ,  máscara ,  rol inho de t inta ,  vinagre –  usado para  amenizar  os 

efei tos do gás lacr imogênio.  Contudo,  a  maior ia  dos suje i tos foi  presa por  razão  

nenhuma,  constando dos  B.O. ‘s que não por tavam NADA de relevante,  s i mplesmente 

sendo presos (e  poster io rmente  l iberados)  por  aparentarem ser  manifestante.  

 

Embora gravíss imas as  i legal idades prat icadas  descr i tas,  há mui tas 

out ras a inda a  descrevermos.  
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Além de busca pessoal  indiscr iminada ,  desrespei tando -se 

determinação do  Código  de Processo Penal ,  e  ut i l ização de pr isão para aver iguação,  

vedada em nosso ordenamento,  ambas com o ob jet ivo de deses t imular  manifes tantes 

a  par t ic iparem dos pro testos,  a  Po líc ia  Mili ta r  do es tado de São Paulo  também 

infr ingiu o  ordenamento jur íd i co ao impedir  o  acesso de  advogado  e/ou Defensor  

Públ ico aos p resos
13

.  

 

Nos  vídeos  juntados ( Vídeos  05 e  06 –  Doc.  39) ,  Defensores  

Públ icos pedem informação acerca do motivo  da  pr isão de cer to  indivíduo,  bem como 

para ter  acesso a e le ,  sendo ambos os p le i to s negados.  Em outro  momento é 

informado,  de manei ra genérica o  motivo da pr isão,  mas mantém -se a  proibição de 

acesso do defensor  habi l i tado  ao preso .  

 

Ora,  é  d ire i to  de todo e  qualquer  preso ter  acesso a seu advogado  

e/ou Defensor  Públ ico se este  est iver  n o local .  

 

Mais uma vez a  Políc ia  Mil i tar  infr ing iu o  ordenamento jur íd ico,  

des ta  vez para –  t entar  –  esconder  as outras i lega lidades  prat icadas.  

 

Embora estas três i lega lidades,  conforme d issemos,  já  es tejam 

sendo d iscut idas em ação própria ,  entendemos ext remamente importante re tra tá -las 

aqui  para que  Vossa Excelência entenda  o contexto  de be ligerância  cr iado  pela  

Polícia  Mili tar  e  a  predisposição da tropa em frustra r  a  manifes tação programada 

para aquele  dia .  

 

Já  ingressando no obje to  desta  ação c ivi l  púb l ica,  a  t ruculência e  

vio lência  pol ic ial ,  espec ialmente da  Tropa de Choque  da Po líc ia  Mil i tar ,  fo i  a lgo que 

chamou a a tenção e  extrapolou todos  os l imi tes  do razoável .  É por  este  motivo  que o  

evento f icou conhecido como quinta-feira sangrenta .  

 

O que ficou evidenciado na manifestação do dia 13 de junho fo i  a 

de que  se tra tava  de uma manifestação  comple tamente  pac í fica,  excetuando -se  a  ação 

da Políc ia  Mili tar .  

                                                           
13 Objeto da Ação Civil Pública nº 0024010-95.2013.8.26.0053, em trâmite na 14ª vara de Fazenda Pública da capital. 
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Conforme demonstraremos a seguir ,  o  réu,  at ravés de  sua Pol íc ia  

Mil i tar ,  tentou de  todo  modo inviab il izar  o  d irei to  consti tuc ional  de  mi lhares de  

cidadãos de reunir -se paci f icamente.  E o método ut i l izado fo i  a  prát ica de pr isões 

para aver iguação –  conforme já  re la tamos –  e  repressão violenta aos  cidadãos –  

manifes tantes  e  não manifestant es –  de modo a fo rçar  os manifes tantes a  se  

diss iparem.  

 

Além da  prova testemunhal que será  produzida opor tunamente ,  

temos inúmeras outras ,  consis tentes em vídeos,  fo tos e  repor tagens,  as quais seguem 

anexadas a  esta  inic ial ,  que comprovam de maneira cabal  a  conduta vio lenta e  

arbitrár ia  da Políc ia  Mili tar  durante a  manifestação realizada em 13  de junho de 

2013.  

 

Apesar  das i lega lidades prat icadas pe la Pol ícia  Mil i tar  antes mesmo 

do início  das manifestações,  mi lhares de pessoas não desist iram de  exercer  seu  

direi to  consti tucional  de  reunião .  

 

O MPL destacou um de  seus membros para fazer  o  diá logo com a  

Polícia  Mil i tar  durante a  manifestação,  algo comum em manifes tações do Movimento  

do Passe Livre .  O indicado fo i  Matheus Preis.  

 

Ainda  antes  do iníc io  da manif estação ,  Matheus  procurou o 

comandante da operação ,  tenente -coronel  Ben-Hur,  para inicia r  o  diálogo.  Depois de 

mui ta  di f iculdade  de chegar  a té  a  autor idade loca l ,  em razão do  cordão  de  i solamento  

fe i to  pe la po lícia ,  conversaram e  chegaram a um acordo a f im de  que a manifes tação  

pudesse inicia r -se
14

.  

 

Enquanto a  pol ícia  exigia que a manifestação se encerra sse na Praça 

Rossevelt ,  Matheus expl icava que não havia como controlar  a  mul t idão ,  até  porque a 

dis tânc ia entre  o  loca l  do iníc io  da manifestação,  a  Praça do Patr iarca ,  a té  o  ponto 

f inal  est ipulado pela Polícia  Mil i tar  ser ia  cur ta  demais,  o  que poderia  causar  

descontentamento nos milhares  de manifes tantes .  

                                                           
14 Há notícias de que a Polícia Militar impedia o início da manifestação até que fosse definido o trajeto que seria seguido (Doc. 37 e 

47).  Como será demonstrado no momento oportuno, não há que se falar em aprovação do trajeto em manifestações pelas 

autoridades. 
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Combinaram, então ,  que  a  manifestação ir ia  a té  a  Praça Rossevelt ,  

momento em que haver ia  uma nova  negoc iação entre  Matheus e  Be n-Hur.  

 

Entre tanto ,  di ferentemente do que usualmente ocorr ia ,  Ben -Hur  

impediu que Matheus o  acompanhasse.  Disse que ir iam t rocar  os números de tele fone  

e se falar iam opor tunamente.  É preciso advert ir  desde já  que esta  postura do 

comandante contrar ia  protocolos internac ionais,  os quais preconizam que,  

especialmente em grandes pro testos,  é  essencia l  diálogo contínuo e permanente entre  

l íder  indicado pelos manifestantes e  comandante da tropa,  no que é  denominado 

como sa fe ty  tr iangle .   

 

Quando a  manifestação  chegava per to  do local  es t ipulado pela  

Polícia  Mil i tar ,  Matheus,  na par te  de trás da manifes tação,  tentou,  por  inúmeras 

vezes,  conta to  tele fônico com Ben -Hur,  todas sem sucesso ,  como era  de se esperar .  

Afina l  a  Polícia  encetou seus es forços para  inviabil izar  o  diá logo.  

 

Ainda  assim,  p reocupado com o  que  poder ia  ocorrer ,  conseguiu 

dialogar  com um capi tão da PM, o qual  ent rou em contato  co m Ben -Hur a través do 

rádio da corporação.  Ben -Hur pediu que Matheus fosse a té  o  local  em que es tava,  à  

frente da manifes tação,  na Rua Maria Antônia
15

.  

 

Matheus ,  desesperadamente,  correu em direção  ao loca l ,  mas  antes  

de conseguir  chegar ,  iniciou -se a  ação da Pol íc ia  Mili tar  com bo mbas e  disparos de 

arma de fogo com munição de elas tômero .  A reportagem da Revista  I sto  É  (Doc.  43)  

confirma que o a taque  da Políc ia  Mili tar  inic iou -se quando as l ideranças tentavam 

negociar  com as autor idades ,  o  que revela antes de tudo deslea ldade por  par te  da  

tropa.  Minutos após parabenizar  um dos l íderes  da manifes tação pela paci f ic idade a  

Polícia  Mil i tar  in ic ia  seu exibicionismo bé lico (vide vídeo 07 do Doc.  39) .  

 

Veja -se aqui  o  comple to descont role  da  s i tuação.  O comandante da  

operação ,  Ben-Hur ,  conforme demonstramos,  af irmou que apenas  aguardava a 

chegada  de Mateheu Preus no  local  para permi tir  que a  manifestação  prosseguisse.  

                                                           
15 O diálogo entre Ben-Hur e o Capitão, por telefone, foi gravado e está disponível em 

<http://www.youtube.com/watch?v=owO8P-ySwOQ> (Vídeo 07 – Doc. 39). 
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Enquanto isso,  porém, polic ia is  fecharam o acesso à rua da Conso lação e,  com a 

chegada da manifestação passaram a at irar  ―balas de borracha‖ e  jogar  bombas com a  

f inal idade de dispers ar  os par t icipantes.  São nesse sentido os re la tos de jorna li s tas 

da ―Folha de São Paulo‖ ( Doc.  41) ,  do portal  ―Bras i l  de Fa to‖ ( Doc.  48) ,  do porta l  

R7 (Doc.  47)  e do jorna l  ―O Globo‖ ( Doc.  49) .  

 

Vale des tacar  es ta  úl t ima,  a  repor tagem do ―O Globo‖,  a  qua l  t raz 

um re lato  conciso e  muito  f ided igno do  que  ocorreu na  quinta -feira  sangrenta.  Por  

isso,  vale a  transcr ição  comple ta :  

 

Conf lito  em SP co meçou durante  negociação entre  po lícia  e  

manifestantes  

14/06/13 14:32  Atual izado em 14/06/13 19:20  

 

SÃO PAULO —  A ca lma parece ser  o  maior  cap ita l  do es tudante de 

Ciências Sociais  da  USP,  Matheus Preis ,  de  19 anos,  l íder  do 

Movimento Passe  Livre  (MPL),  que pela quar ta  vez  em menos de 

uma semana parou São  Paulo para p rotes tar  cont ra o  reajus te  de  

passagens.  Não à toa ,  é  o  negociador of ic ial  do grupo  e  quem 

busca  com a  pol ícia  entendimento,  no  lugar  do  enfrentamento.  Mas,  

na noite  des ta  quinta -fei ra ,  Preis não escondia a  inquie tude.  

—  Isso não va i  dar  cer to  —  d isse ao GLOBO,  logo após obter  do 

tenente -coronel  Ben-Hur Junqueira Neto garant ia  de segurança para 

uma hora de manifes tação ,  que dever ia  começar  no Theatro 

Munic ipa l  e  se encerrar  na Praça Roosevelt ,  na  região central  da 

capi tal  paul i sta .  

—  As pessoas não vão querer acabar ass im, tão rápido  —  

exp licou.  

Após o acordo,  Ben -Hur dá ent revis ta  co let iva na Praça do 

Patr iarca,  ao lado da prefei tura de São Paulo .  E se o  movimento 

decid ir  continuar  para um outro des t ino depois da praça?  

—  E les vão ter  que vir ,  procurar  a  nossa pessoa,  conversar  e  ver  se 

isso é  poss íve l .  Desde que e les venham procurar  a  gente —  

respondeu o pol ic ial .  

—  Temos um d itado que diz:  "um incêndio não  começa grande,  ele  

começa  pequeno" .  Se  quiser  fazer  um novo acordo,  es tamos 

comple tamente  aber tos para i sso —  comple tou.  

Os acontecimentos da li  pouco menos de uma hora ev idenciaria m 

a distância entre intenção e gesto .  

Pelo celular ,  às 18h11,  Preis  avisou aos co legas do movimento que 

a passeata es tava autor izada a  começar .  

VINAGRE  
O ar  es tava pesado desde a chegada dos manifes tantes ao Theatro  

Munic ipa l .  Antes  meros observadores da concentração  do grupo,  

dessa vez po lic ia is  revis tavam bolsas e  mochilas .  A ação preventiva 

t inha um objet ivo :  evi tar  a  repet ição de atos de vandal ismo que 

resulta ram na destruição  de agências  bancárias,  es tações  de m etrô e 
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veículos pe la c idade na  manifestação anter ior ,  ocorr ida na terça -

fe ira .  

A busca fez surgir  um novo vi lão nas manifes tações da cidade:  o  

vinagre.  Usado  por  manifestantes que acred itam al iviar  os sintomas 

resultantes do conta to  com a fumaça das bombas  de gás 

lacr imogêneo,  o  produto passou a  ser  considerado per igoso e 

motivo para detenção.  Segundo Ben -Hur,  poder ia  virar  bomba caso 

fosse mis turado  a de terminadas substâncias  químicas.  

—  Comandante:  tem cr iança ,  tem mulher . . .  pensa bem! —  gr i tou,  

com a pas ta  de trabalho na mão e vo ltando para casa,  o  bombeiro 

Gilson Gomes de  Araújo,  de 51  anos,  enquanto  Ben -Hur  caminhava 

em direção à passea ta.  

Se na últ ima terça -fe ira o cheiro de t inta spray prevalecia de 

ponta  a ponta da manifestação,  o  mesmo não ocorria  n esta 

quinta-fe ira.  Funcionários de bares e  restaurantes do Centro 

assist ia m à  passagem da mult idão,  nas janelas o  grupo recebia 

acenos,  que era m respondidos co m um "ô,  o  povo acordou,  o  

povo acordou. . ." ,  ao so m da mesma melodia de estádios de 

futebol .  

Quando a passeata  chegou à  Praça  Roosevelt  e  avançou pela 

Consolação,  mais uma vez,  instaurou-se um impasse  sobre o  

próximo passo a ser  seguido.  Ao fundo da passeata ,  Matheus Preis 

não encontrou Ben -Hur.  Iniciou uma negociação  com um capi tão da  

PM que aco mpanhava a manifes tação.  

—  Por  que vocês não voltam pela mesma rua e  terminam o  ato  no 

Theatro?  —  perguntou o  polic ia l .  

—  É  melhor  seguirmos para a  Consolação  e Avenida Rebouças,  

fazemos cordão para  garantir  a  faixa de  ônibus.  É melhor  que  vol tar  

para o  Centro,  onde é mais fác i l  das pessoas depredarem —  sugeriu 

Preis .  

Na frente da  manifes tação,  Ben -Hur também não encontrava  o 

negociador  do MPL. Maur íc io  Toska,  representante do movimento 

"Juntos" ,  da  Juventude  do Psol ,  se  apresentou:  

—  Queremos seguir  pe la Consol ação,  virar  na Avenida Bras i l  e  

seguir  até  o  Ibirapuera,  porque queremos protestar  também na 

frente da Assembleia.  A manifestação es tá  pací fica,  não temos a 

intenção de  quebrar  nada —  d isse.  

—  Me traz o Preis aqui  —  respondeu o co mandante.  

Toska  pediu aos companheiros que encontrassem o l íder  do MPL.  

Às 19h06,  com sirenes l igadas,  seis  v iaturas com integrantes da  

Força Tát ica subira m em z igue -zague a  Rua Consolação  atrás da 

passeata.  Rapida mente  o grupo desceu dos  veículos,  formando 

uma l inha que  subiu latera lmente à  manifestação,  ao som da 

batida de cassetetes nos escudos.  

"SEM VIOLÊNCIA"  
Manifes tantes que levavam flores nas  mãos as levantavam; um novo  

gr i to  de guerra surgiu e  se repet iu:  "sem vio lência,  sem violênc ia" , 

d izia  a  mul t idão.  

Ben-Hur não encontrou Preis.  Preis não encontrou Ben -Hur.  

Uma decisão política havia sido tomada: a 

manifestação devia ser dissipada .  O cruzamento  

da avenida Conso lação  com as ruas Maria  Antônia,  Caio  Prado,  
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Mota Júnior  era o  lugar  esco lhido.  Às 19h10,  bo mbas de gás 

lacr imogêneo e balas de borrachas co meçaram a ser disparadas 

contra  a mult idão onde se misturava m manifestantes,  jornalistas 

e  transeuntes.  

O troco  fo i  imediato .  Paus,  pedras ,  garrafas l ixeiras e  a té  rojões 

voaram sobre os escudos  da tropa.  

Em meio a bo mbas e t iros de borracha,  alguns manifestantes se 

ajoelhavam em frente  aos  po licia is ,  no meio do ca mpo de 

batalha,  co mo se  t ivessem a esperança  de que  os  t iros  cessassem 

e a  passeata prosseguisse.  Em vão.  A bata lha não t inha vol ta .  

Manifes tantes se d isper saram pelas diversas ruas da região.  A ação 

que se iniciava já  estava preparada:  do is destacamentos da Tropas  

de Choque,  Cavalar ia  e  Forças Tát icas de diversos ba talhões t inham 

como missão impedir  que os grupos se reunissem novamente.  

Garagens ,  postos de g aso lina e  a té  mesmo o  es tac ionamento do 

prédio da PUC, a  poucos metros do confl i to ,  vi raram refúgio.  Mas 

não  adiantava:  as bombas eram miradas e  chegavam lá .  

Para a po lícia ,  tudo valia  para ev itar que grupos chegassem à 

Paul ista  e  conseguissem se reorganiz ar .  Manifes tantes montavam 

barr icadas de  fogo nas ruas de conexão com a  avenida,  o  e fei to  era 

nulo:  o  e fe t ivo pol ic ia l  era muito  maior ,  n inguém conseguia f icar 

por  muito  tempo no mesmo lugar .  

Os que conseguiram chegar  à  Paulis ta  se misturaram a  centenas de  

pessoas que sa íam do  traba lho,  mas,  para a  políc ia ,  não havia 

di ferença:  quem não corresse levava go lpe de cassetete ou t iro de 

borracha.  

MAIS UM ÔNIBUS?  
A 78ª  Delegac ia de Po lícia  do Jard ins era modesta para receber  as 

235 pessoas  conduzidas até  o  local  pela PM desde o fim da  tarde a té  

a  madrugada de  ontem.  Com salas  lo tadas,  a  solução fo i  formar 

f i las de jovens na garagem interna da corporação.  E las eram 

chamadas pouco a pouco ,  em grupos.  

—  Ah,  não,  mais um ônibus?  Vou furar  o  pneu desses carros de 

vocês  —  br incou uma agente da Polícia  Civil  na porta  da delegacia,  

durante uma breve pausa  para fumar um cigar ro.  

Do to tal ,  37 pessoas fo ram levadas para outra delegacia,  o  1º  DP, 

na Liberdade,  198 f icaram na unidade do Jardins.  Informações 

pessoa is  e  fotografi as  de cada um que  chegava em microônibus  ou 

no camburão da PM eram recolhidas.  Ao escr ivão da Polícia  Civi l ,  

deviam responder  formalmente a  duas perguntas :  se  havia cometido  

algum a to de vandalismo na úl t ima terça e  o  que es tava fazendo na 

passeata desta  q uinta.  

—  Apreendemos máscaras,  megafones,  mui to  vinagre,  pedras,  

a lgumas garrafinhas de coquete l  molo tov —  d isse o  sargento José 

Zoqui,  responsável  pela  organização da tr iagem.  

Os jovens reclamavam terem s ido escolhidos aleator iamente para ir  

à  delegac ia.  

—  Pr i são  para  aver iguação é coisa da d itadura.  Não existe  em nosso  

Código Penal  —  a f irmou Rodolfo Valente,  do Sindicato dos 

Advogados de São Paulo,  que tentava a tender  voluntar iamente os 

jovens.  
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